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DDD - TELEFONE

11 - 3469-1818

HM José Soares Hungria

E-MAIL

cejam@cejam.org.br; cegiss@cejam.org.br

IDENTIFICAÇÃO DO DIRIGENTE DA ENTIDADE

NOME  

Ademir Medina Osório

OBJETO DO CONTRATO

Implementação, desenvolvimento e incremento das ações relativas ao Programa de Retaguarda Hospitalar - PROREHOSP

CARACTERIZAÇÃO DA UNIDADE (DESCREVER O NÚMERO DE LEITOS POR ESPECIALIDADE E OS SERVIÇOS OFERTADOS

CARGO OU FUNÇÃO

CEO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA EXECUTIVA DE ATENÇÃO HOSPITALAR

Liberdade 01513-020

COORDENADORA DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR
Plano de Trabalho - jan-26 a mar-26

IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

NOME 

CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS DR JOÃO AMORIM - CEJAM

CNPJ 

66.518.267/0032-80

ENDEREÇO COMPLETO:

Rua Dr. Lund, 41

BAIRRO CEP

Coordenação Técnica Administrativa Sede administrativa

HM Dr. Fernando Mauro Pires da Rocha Pronto Socorro, Unidade de Terapia Intensiva, NIR, Farmacia e Gasoterapia

Pronto Socorro e Unidade de Terapia Intensiva

Hospital do Servidor Publico Municipal

CRUE

Pronto Socorro e Unidade de Terapia Intensiva

HM Maternidade Prof. Mário Degni

Pronto Socorro, Unidade de Terapia Intensiva, Enfermaria e Farmacia

Serviço de Telemedicina em Neurologia Prestação de Serviço para atendimento na modalidade de telemedicina em Neurologia

Serviço de Regulação

Programa Orientando SUS Apoiadores para as unidades hospitalares

HM Maternidade Escola Dr Mário de Moraes Altenfelder Silva Projeto Endometriose

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBSERVAÇÃO

* Não provisionados valores rescisórios; 

* O presente Plano de Trabalho foi readequado conforme Portaria 555/2023-SMS.G.
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CG Nº 003/2007

Plano de Custeio e Investimento
Consolidado por Unidade/Serviço

Unidade SIGLA jan-26 fev-26 mar-26 abr-26 mai-26 jun-26 jul-26 ago-26 set-26 out-26 nov-26 dez-26 TOTAL

Coordenação Administrativa não se aplica 495.888,11         495.888,11           495.888,11           -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         1.487.664,33           

Programa Orientando SUS não se aplica 148.324,40         148.324,40           148.324,40           -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         444.973,20              

Serviço de Telemedicina em Neurologia não se aplica 230.964,06         230.964,06           230.964,06           -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         692.892,19              

HM Dr. Fernando Mauro Pires da Rocha HMFMPR 13.311.036,57    13.311.036,57      13.311.036,57      -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         39.933.109,70         

HM Dr. José Soares Hungria HMJSH 3.630.999,73      3.630.999,73        3.630.999,73        -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         10.892.999,18         

HM Maternidade Prof. Mário Degni HMMMD 1.315.007,98      1.315.007,98        1.315.007,98        -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         3.945.023,94           

Hospital do Servidor Público Municipal HSPM 938.864,30         938.864,30           938.864,30           -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         2.816.592,90           

Telemedicina CRUE CRUE 369.309,54         369.309,54           369.309,54           -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         1.107.928,62           

HMMEMMAS HMMEMMAS 1.110.723,00      1.110.723,00        1.110.723,00        -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         3.332.169,01           

TOTAL 21.551.117,69    21.551.117,69      21.551.117,69      -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         64.653.353,07        

-                            
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Período: 

Código RUBRICAS DE DESPESAS janeiro-26 fevereiro-26 março-26 abril-26 maio-26 junho-26 julho-26 agosto-26 setembro-26 outubro-26 novembro-26 dezembro-26 TOTAL
1

01.01 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL
01.01.01 SALÁRIO LIQUIDO      9.431.529,64      9.431.529,64      9.431.529,64                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   28.294.588,91   
01.01.02 ADICIONAL INSALUBRIDADE         473.245,33         473.245,33         473.245,33                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   1.419.736,00     
01.01.03 GRATIFICAÇÃO         540.363,82         540.363,82         540.363,82                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   1.621.091,45     

01.02 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL - 13º
01.02.01 13º SALÁRIO         940.064,41         940.064,41         940.064,41                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   2.820.193,24     

01.03 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL - FÉRIAS
01.03.01 FÉRIAS         313.353,26         313.353,26         313.353,26                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   940.059,79        
   01.04 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES

01.04.04 FGTS         835.611,61         835.611,61         835.611,61                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   2.506.834,84     
   01.05 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES - 13º
   01.06 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES - FÉRIAS
01.07 BENEFICIOS

01.07.01 VALE TRANSPORTE         100.095,56         100.095,56         100.095,56                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   300.286,69        
01.07.02 VALE REFEIÇÃO         535.114,72         535.114,72         535.114,72                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   1.605.344,16     
01.07.03 CESTA BÁSICA         444.133,20         444.133,20         444.133,20                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   1.332.399,60     
01.07.99 OUTROS BENEFICIOS         190.575,27         190.575,27         190.575,27                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   571.725,82        

01.08 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL
01.09 MULTAS E JUROS

2
02.01 MATERIAL DE ESCRITÓRIO

02.01.02 MATERIAL DE ESCRITORIO             6.148,40             6.148,40             6.148,40                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   18.445,20         
02.02 MATERIAIS DE CONSUMO - OUTROS

02.02.02 COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS             3.890,00             3.890,00             3.890,00                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   11.670,00         
02.02.04 UNIFORMES E ROUPARIA HOSPITALAR           29.016,30           29.016,30           29.016,30                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   87.048,91         

02.03 MULTAS E JUROS
03

03.01 MATERIAL MEDICO / MEDICAMENTO
03.01.02 PRODUTOS MÉDICOS E ENFERMAGEM DIVERSOS         312.000,00         312.000,00         312.000,00                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   936.000,00        

03.02 MULTAS E JUROS
03.02.01 MULTAS                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   
03.02.02 JUROS                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   

04
04.01 SERVIÇOS TERCEIRIZADOS

04.01.01 ASSESSORIA CONTÁBIL                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   
04.01.02 ASSESSORIA E CONSULTORIA                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   

04.01.03 SERVIÇOS, PROGRAMAS E APLICATIVOS DE INFORMÁTICA           14.002,50           14.002,50           14.002,50                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   42.007,50         

04.01.10 SERVIÇOS GRAFICOS             9.055,00             9.055,00             9.055,00                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   27.165,00         
04.01.99 OUTROS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS             4.704,04             4.704,04             4.704,04                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   14.112,12         

04.02 EDUCAÇÃO CONTINUADA
04.02.01 EDUCAÇÃO CONTINUADA           63.066,85           63.066,85           63.066,85                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   189.200,55        

04.03 SERVIÇOS ASSISTENCIAIS TERCERIZADOS
04.03.01 SERVIÇOS ASSISTENCIAL - PJ      6.481.072,95      6.481.072,95      6.481.072,95                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   19.443.218,85   

04.04 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES
04.05 MULTAS E JUROS

5
05.01 MANUTENÇÃO

05.01.02 MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS           23.500,00           23.500,00           23.500,00                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   70.500,00         
05.02 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES
05.03 MULTAS E JUROS

06
06.01 OBRAS
06.02 MULTAS E JUROS

07
07.01 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
07.02 MULTAS E JUROS

08
08.01 LOCAÇÃO

08.01.03 LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ADMINISTRATIVOS           26.000,00           26.000,00           26.000,00                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   78.000,00         
08.01.04 LOCAÇÃO DE VEÍCULOS           16.949,23           16.949,23           16.949,23                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   50.847,69         

08.02 MULTAS E JUROS
09

09.01 UTILIDADE PÚBLICA
09.01.03 TELEFONIA             2.035,50             2.035,50             2.035,50                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   6.106,50           
09.01.07 INTERNET                955,00                955,00                955,00                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   2.865,00           

09.02 TAXAS E IMPOSTOS
09.03 DESPESAS BANCÁRIAS
09.04 MULTAS E JUROS
09.05 OUTRAS DESPESAS

09.05.01 RATEIO INSTITUCIONAL         754.635,08         754.635,08         754.635,08                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   2.263.905,23     
10

10.01 EMPRÉSTIMOS
11

11.01 RESTITUIÇÕES CUSTEIO E INVESTIMENTO
12

12.01 LANÇAMENTOS INFORMATIVOS
   21.551.117,69    21.551.117,69    21.551.117,69                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -      64.653.353,07 

DESPESAS DIVERSAS

EMPRÉSTIMOS

RESTITUIÇÕES

INFORMATIVO

TOTAL  

EQUIPAMENTOS - INVESTIMENTOS

LOCAÇÃO

UNIDADE: Consolidado
SERVIÇO: Hospitalar

PESSOAL E REFLEXO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO ASSISTENCIAL

SERVIÇOS DE TERCEIROS

MANUTENÇÃO

OBRAS - INVESTIMENTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE SÃO PAULO

Secretaria Executiva de Atenção Hospitalar

Coordenadoria de Assistência Hospitalar

PLANO ORÇAMENTÁRIO

PARCERIA: CG 003/2007 - PROREHOSP

jan-26 a mar-26
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CG Nº 003/2007

PROREHOSP
Recursos Humanos - Empresa Pessoa Jurídica

Empresa CNPJ Categoria Profissional Total Plantões Valor Total

CLÍNICA MÉDICA ROCHDALE LTDA 04.183.157/0001-50
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PLANTÕES 

MÉDICOS (DIARISTAS E PLANTONISTAS)

1492 plantões

+ 

Diaristas

3.730.418,81     

EXCELÊNCIA CLÍNICA MÉDICA LTDA 22.949.910/0001-58
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PLANTÕES 

MÉDICOS
164 320.554,13         

TELENEURO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 41.127.546/0001-95

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

ESPECIALIZADOS EM NEUROLOGIA E 

NEUROCIRURGIA NA MODALIDADE DE 

TELEMEDICINA

62 141.360,00         

PROFUSAO SERVICOS HOSPITALARES 47.483.451/0001-90
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

ESPECIALIZADOS EM ANESTESIA
42 105.840,00         

*ENDO LEARN GROUP LTDA 53.443.634/0001-85

Equipe Médica:Médico Especialista 

Ginecologista Obstetra;Médico Especialista 

Coloproctologista;Médico Especialista 

Urologista;Médico Cirurgião 

Torácico;Coordenador Médico.

539.500,00         

Observações: Conforme determinação do Tribunal de Contas do Município de São Paulo (TCMSP), referente ao relatório de inspeção em Contratos de Gestão de Hospitais Municipais (TC/007457/2023), no que se 

refere a aspectos de controle externo sob a competência deste Tribunal de Contas. Dentre as Propostas de Determinações pelo Egrégio TCMSP, exige-se que na formalização dos próximos Planos de Trabalho, deve 

constar de maneira clara e expressa, as remunerações de todas as categorias profissionais previstas, incluindo tanto profissionais contratados em regime CLT (categorias profissionais individualizadas e respectivas 

remunerações), quanto profissionais contratados por modelo “Pessoa Jurídica-PJ” (nome da empresa/CNPJ, tipo de categoria profissional com número de profissionais e valor global da remuneração de cada 
categoria)”.

Observações: Na listagem acima não foram contemplados os plantões de incremento nos serviços Hospital Municipal Campo Limpo e HM Maternidade Escola Dr Mário de Moraes Altenfelder Silva (Vila Nova 

Cachoeirinha). Os mesmos serão inseridos após aprovação da SMS

*A equipe médica da empresa ENDO LEARN GROUP LTDA irá atender os 80 procedimentos médicos da Endometriose.
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Período: 

Código RUBRICAS DE DESPESAS janeiro-26 fevereiro-26 março-26 abril-26 maio-26 junho-26 julho-26 agosto-26 setembro-26 outubro-26 novembro-26 dezembro-26 TOTAL
1

01.01 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL
01.01.01 SALÁRIO LIQUIDO      328.554,89      328.554,89      328.554,89                     -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                      -   985.664,67    
01.01.02 ADICIONAL INSALUBRIDADE          7.053,28          7.053,28          7.053,28                     -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                      -   21.159,84      
01.01.03 GRATIFICAÇÃO          9.220,40          9.220,40          9.220,40                     -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                      -   27.661,20      

01.02 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL - 13º
01.02.01 13º SALÁRIO        31.034,50        31.034,50        31.034,50                     -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                      -   93.103,50      

01.03 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL - FÉRIAS
01.03.01 FÉRIAS        10.344,84        10.344,84        10.344,84                     -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                      -   31.034,52      
   01.04 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES

01.04.04 FGTS        27.586,37        27.586,37        27.586,37                     -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                      -   82.759,11      
   01.05 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES - 13º
   01.06 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES - FÉRIAS
01.07 BENEFICIOS

01.07.01 VALE TRANSPORTE          1.419,26          1.419,26          1.419,26                     -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                      -   4.257,78        
01.07.02 VALE REFEIÇÃO        29.401,68        29.401,68        29.401,68                     -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                      -   88.205,04      
01.07.03 CESTA BÁSICA        12.742,80        12.742,80        12.742,80                     -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                      -   38.228,40      
01.07.99 OUTROS BENEFICIOS          5.525,94          5.525,94          5.525,94                     -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                      -   16.577,82      

01.08 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL
01.09 MULTAS E JUROS

2
02.01 MATERIAL DE ESCRITÓRIO
02.02 MATERIAIS DE CONSUMO - OUTROS

02.02.02 COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS          1.890,00          1.890,00          1.890,00                     -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                      -   5.670,00        
02.02.04 UNIFORMES E ROUPARIA HOSPITALAR          2.113,14          2.113,14          2.113,14                     -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                      -   6.339,42        

02.03 MULTAS E JUROS
03

03.01 MATERIAL MEDICO / MEDICAMENTO
03.02 MULTAS E JUROS

03.02.01 MULTAS
03.02.02 JUROS

04
04.01 SERVIÇOS TERCEIRIZADOS

04.01.01 ASSESSORIA CONTÁBIL
04.01.02 ASSESSORIA E CONSULTORIA

04.02 EDUCAÇÃO CONTINUADA
04.02.01 EDUCAÇÃO CONTINUADA          1.809,45          1.809,45          1.809,45                     -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                      -   5.428,35        

04.03 SERVIÇOS ASSISTENCIAIS TERCERIZADOS
04.04 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES
04.05 MULTAS E JUROS

5
05.01 MANUTENÇÃO

05.01.02 MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS        16.300,00        16.300,00        16.300,00                     -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                      -   48.900,00      
05.02 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES
05.03 MULTAS E JUROS

06
06.01 OBRAS
06.02 MULTAS E JUROS

07
07.01 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
07.02 MULTAS E JUROS

08
08.01 LOCAÇÃO

08.01.03 LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ADMINISTRATIVOS          2.726,33          2.726,33          2.726,33                     -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                      -   8.178,99        
08.01.04 LOCAÇÃO DE VEÍCULOS          8.165,23          8.165,23          8.165,23                     -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                      -   24.495,69      

08.02 MULTAS E JUROS
09

09.01 UTILIDADE PÚBLICA
09.02 TAXAS E IMPOSTOS
09.03 DESPESAS BANCÁRIAS
09.04 MULTAS E JUROS
09.05 OUTRAS DESPESAS

10
10.01 EMPRÉSTIMOS

11
11.01 RESTITUIÇÕES CUSTEIO E INVESTIMENTO

12
12.01 LANÇAMENTOS INFORMATIVOS

     495.888,11      495.888,11      495.888,11                     -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                      -     1.487.664,33 

DESPESAS DIVERSAS

EMPRÉSTIMOS

RESTITUIÇÕES

INFORMATIVO

TOTAL

LOCAÇÃO

UNIDADE:  Coordenação Administrativa 
SERVIÇO: Hospitalar

PESSOAL E REFLEXO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO ASSISTENCIAL

SERVIÇOS DE TERCEIROS

MANUTENÇÃO

OBRAS - INVESTIMENTOS

EQUIPAMENTOS - INVESTIMENTOS

PARCERIA: CG 003/2007 - PROREHOSP

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE SÃO PAULO

Secretaria Executiva de Atenção Hospitalar

Coordenadoria de Assistência Hospitalar

PLANO ORÇAMENTÁRIO

jan-26 a mar-26
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CG Nº 003/2007

Dimensionamento de Recursos Humanos
Coordenação Administrativa

Categoria Profissional/Cargo Vínculo Coordenação Administrativa

Analista Administrativo (40h) CLT 7

Analista de Sistemas (40h) CLT 1

Assistente Administrativo (40h) CLT 6

Auxiliar Técnico Administrativo (40h) CLT 2

Gerente Técnico Regional I (40h) CLT 2

Coordenador Médico (20h) CLT 1

Assessor Administrativo (40h) CLT 1

Enfermeiro do Trabalho (40h) CLT 1

Enfermeiro Supervisor (40h) CLT 1

Jovem Aprendiz (30h) CLT 9

Médico do Trabalho / Clínico (20h) CLT 4

Supervisor Técnico Regional (40h) CLT 4

Técnico de Segurança do Trabalho (40h) CLT 1

Supervisor Regional Farmacêutico (40h) CLT 1

41

Colaboradores CLT 41

Médicos - plantões mensais (06h) CLT 0

Médicos - plantões mensais (12h) CLT 0

Médicos - plantões mensais (12h) PJ 0

TOTAL (plantões + CLT) 41
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Período: 

Código RUBRICAS DE DESPESAS janeiro-26 fevereiro-26 março-26 abril-26 maio-26 junho-26 julho-26 agosto-26 setembro-26 outubro-26 novembro-26 dezembro-26 TOTAL
1

01.01 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL
01.01.01 SALÁRIO LIQUIDO         56.684,22         56.684,22         56.684,22                      -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                       -   170.052,66    
01.01.02 ADICIONAL INSALUBRIDADE         11.419,62         11.419,62         11.419,62                      -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                       -   34.258,86      

01.02 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL - 13º
01.02.01 13º SALÁRIO           6.129,33           6.129,33           6.129,33                      -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                       -   18.387,99      

01.03 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL - FÉRIAS
01.03.01 FÉRIAS           2.042,99           2.042,99           2.042,99                      -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                       -   6.128,97       
   01.04 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES

01.04.04 FGTS           5.448,45           5.448,45           5.448,45                      -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                       -   16.345,35      
   01.05 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES - 13º
   01.06 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES - FÉRIAS
01.07 BENEFICIOS

01.07.01 VALE TRANSPORTE           4.348,40           4.348,40           4.348,40                      -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                       -   13.045,20      
01.07.02 VALE REFEIÇÃO         16.026,92         16.026,92         16.026,92                      -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                       -   48.080,76      
01.07.03 CESTA BÁSICA         10.567,20         10.567,20         10.567,20                      -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                       -   31.701,60      
01.07.99 OUTROS BENEFICIOS           4.563,98           4.563,98           4.563,98                      -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                       -   13.691,94      

01.08 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL
01.09 MULTAS E JUROS

2
02.01 MATERIAL DE ESCRITÓRIO
02.02 MATERIAIS DE CONSUMO - OUTROS

02.02.04 UNIFORMES E ROUPARIA HOSPITALAR           3.508,31           3.508,31           3.508,31                      -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                       -   10.524,93      
02.03 MULTAS E JUROS

03
03.01 MATERIAL MEDICO / MEDICAMENTO
03.02 MULTAS E JUROS

03.02.01 MULTAS
03.02.02 JUROS

04
04.01 SERVIÇOS TERCEIRIZADOS

04.01.01 ASSESSORIA CONTÁBIL
04.01.02 ASSESSORIA E CONSULTORIA

04.02 EDUCAÇÃO CONTINUADA
04.02.01 EDUCAÇÃO CONTINUADA           1.500,54           1.500,54           1.500,54                      -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                       -   4.501,62       

04.03 SERVIÇOS ASSISTENCIAIS TERCERIZADOS
04.04 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES
04.05 MULTAS E JUROS

5
05.01 MANUTENÇÃO
05.02 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES
05.03 MULTAS E JUROS

06
06.01 OBRAS
06.02 MULTAS E JUROS

07
07.01 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
07.02 MULTAS E JUROS

08
08.01 LOCAÇÃO
08.02 MULTAS E JUROS

09
09.01 UTILIDADE PÚBLICA
09.02 TAXAS E IMPOSTOS
09.03 DESPESAS BANCÁRIAS
09.04 MULTAS E JUROS
09.05 OUTRAS DESPESAS

09.05.01 RATEIO INSTITUCIONAL         26.084,44         26.084,44         26.084,44                      -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                       -   78.253,32      
10

10.01 EMPRÉSTIMOS
11

11.01 RESTITUIÇÕES CUSTEIO E INVESTIMENTO
12

12.01 LANÇAMENTOS INFORMATIVOS
      148.324,40       148.324,40       148.324,40                      -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                       -       444.973,20 

DESPESAS DIVERSAS

EMPRÉSTIMOS

RESTITUIÇÕES

INFORMATIVO

TOTAL

LOCAÇÃO

UNIDADE:  Programa Orientando SUS 
SERVIÇO: Hospitalar

PESSOAL E REFLEXO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO ASSISTENCIAL

SERVIÇOS DE TERCEIROS

MANUTENÇÃO

OBRAS - INVESTIMENTOS

EQUIPAMENTOS - INVESTIMENTOS

PARCERIA: CG 003/2007 - PROREHOSP

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE SÃO PAULO

Secretaria Executiva de Atenção Hospitalar

Coordenadoria de Assistência Hospitalar

PLANO ORÇAMENTÁRIO

jan-26 a mar-26

Sao Paulo CG 003-2007 PROREHOSP - REGULAR (jan a mar2026) - rev01a.xlsb  Página 8 de 47Clicksign  a158833a-e243-4e02-be62-ae53f399fc64



CG Nº 003/2007

Dimensionamento de Recursos Humanos
Programa Orientando SUS

Categoria Profissional/Cargo Vínculo Programa Orientando SUS

Orientador de público (36h) CLT 34

34

Colaboradores CLT 34

Médicos - plantões mensais (06h) CLT 0

Médicos - plantões mensais (12h) CLT 0

Médicos - plantões mensais (12h) PJ 0

TOTAL (plantões + CLT) 34
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Período: 

Código RUBRICAS DE DESPESAS janeiro-26 fevereiro-26 março-26 abril-26 maio-26 junho-26 julho-26 agosto-26 setembro-26 outubro-26 novembro-26 dezembro-26 TOTAL
1

01.01 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL
01.01.01 SALÁRIO LIQUIDO          21.198,76          21.198,76          21.198,76                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                          -   63.596,28      
01.01.02 ADICIONAL INSALUBRIDADE               335,87               335,87               335,87                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                          -   1.007,61        
01.01.03 GRATIFICAÇÃO            2.072,00            2.072,00            2.072,00                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                          -   6.216,00        

01.02 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL - 13º
01.02.01 13º SALÁRIO            2.124,60            2.124,60            2.124,60                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                          -   6.373,80        

01.03 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL - FÉRIAS
01.03.01 FÉRIAS               708,20               708,20               708,20                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                          -   2.124,60        
   01.04 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES

01.04.04 FGTS            1.888,54            1.888,54            1.888,54                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                          -   5.665,62        
   01.05 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES - 13º
   01.06 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES - FÉRIAS
01.07 BENEFICIOS

01.07.01 VALE TRANSPORTE                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                          -   -                 
01.07.02 VALE REFEIÇÃO            1.139,60            1.139,60            1.139,60                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                          -   3.418,80        
01.07.03 CESTA BÁSICA               621,60               621,60               621,60                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                          -   1.864,80        
01.07.99 OUTROS BENEFICIOS               274,22               274,22               274,22                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                          -   822,66           

01.08 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL
01.09 MULTAS E JUROS

2
02.01 MATERIAL DE ESCRITÓRIO
02.02 MATERIAIS DE CONSUMO - OUTROS

02.02.04 UNIFORMES E ROUPARIA HOSPITALAR               114,93               114,93               114,93                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                          -   344,79           
02.03 MULTAS E JUROS

03
03.01 MATERIAL MEDICO / MEDICAMENTO
03.02 MULTAS E JUROS

03.02.01 MULTAS
03.02.02 JUROS

04
04.01 SERVIÇOS TERCEIRIZADOS

04.01.01 ASSESSORIA CONTÁBIL
04.01.02 ASSESSORIA E CONSULTORIA
04.01.99 OUTROS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS            4.704,04            4.704,04            4.704,04                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                          -   14.112,12      

04.02 EDUCAÇÃO CONTINUADA
04.02.01 EDUCAÇÃO CONTINUADA                 88,26                 88,26                 88,26                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                          -   264,78           

04.03 SERVIÇOS ASSISTENCIAIS TERCERIZADOS
04.03.01 SERVIÇOS ASSISTENCIAL - PJ        167.400,00        167.400,00        167.400,00                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                          -   502.200,00    

04.04 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES
04.05 MULTAS E JUROS

5
05.01 MANUTENÇÃO
05.02 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES
05.03 MULTAS E JUROS

06
06.01 OBRAS
06.02 MULTAS E JUROS

07
07.01 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
07.02 MULTAS E JUROS

08
08.01 LOCAÇÃO
08.02 MULTAS E JUROS

09
09.01 UTILIDADE PÚBLICA
09.02 TAXAS E IMPOSTOS
09.03 DESPESAS BANCÁRIAS
09.04 MULTAS E JUROS
09.05 OUTRAS DESPESAS

09.05.01 RATEIO INSTITUCIONAL          28.293,44          28.293,44          28.293,44                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                          -   84.880,33      
10

10.01 EMPRÉSTIMOS
11

11.01 RESTITUIÇÕES CUSTEIO E INVESTIMENTO
12

12.01 LANÇAMENTOS INFORMATIVOS
       230.964,06        230.964,06        230.964,06                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                          -        692.892,19 

DESPESAS DIVERSAS

EMPRÉSTIMOS

RESTITUIÇÕES

INFORMATIVO

TOTAL

LOCAÇÃO

UNIDADE:  Serviço de Telemedicina em Neurologia 
SERVIÇO: Hospitalar

PESSOAL E REFLEXO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO ASSISTENCIAL

SERVIÇOS DE TERCEIROS

MANUTENÇÃO

OBRAS - INVESTIMENTOS

EQUIPAMENTOS - INVESTIMENTOS

PARCERIA: CG 003/2007 - PROREHOSP

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE SÃO PAULO

Secretaria Executiva de Atenção Hospitalar

Coordenadoria de Assistência Hospitalar

PLANO ORÇAMENTÁRIO

jan-26 a mar-26
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CG Nº 003/2007

Dimensionamento de Recursos Humanos
Serviço de Telemedicina em Neurologia

Categoria Profissional/Cargo Vínculo Telemedicina em Neurologia

Analista Administrativo (40h) CLT 1

Coordenador Médico (20h) CLT 1

Médico Neurologista PJ (12h) PJ 31

Médico Neurologista PJ (12h) - noturno PJ 31

64

Colaboradores CLT 2

Médicos - plantões mensais (06h) CLT 0

Médicos - plantões mensais (12h) CLT 0

Médicos - plantões mensais (12h) PJ 62

TOTAL (plantões + CLT) 64
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Período: 

Código RUBRICAS DE DESPESAS janeiro-26 fevereiro-26 março-26 abril-26 maio-26 junho-26 julho-26 agosto-26 setembro-26 outubro-26 novembro-26 dezembro-26 TOTAL
1

01.01 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL
01.01.01 SALÁRIO LIQUIDO      484.677,57      484.677,57      484.677,57                     -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -   1.454.032,71   
01.01.02 ADICIONAL INSALUBRIDADE        23.175,28        23.175,28        23.175,28                     -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -   69.525,83        
01.01.03 GRATIFICAÇÃO        30.209,44        30.209,44        30.209,44                     -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -   90.628,32        

01.02 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL - 13º
01.02.01 13º SALÁRIO        48.425,78        48.425,78        48.425,78                     -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -   145.277,35      

01.03 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL - FÉRIAS
01.03.01 FÉRIAS        16.141,89        16.141,89        16.141,89                     -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -   48.425,68        
   01.04 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES

01.04.04 FGTS        43.044,97        43.044,97        43.044,97                     -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -   129.134,90      
   01.05 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES - 13º
   01.06 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES - FÉRIAS
01.07 BENEFICIOS

01.07.01 VALE TRANSPORTE          5.826,41          5.826,41          5.826,41                     -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -   17.479,23        
01.07.02 VALE REFEIÇÃO        27.516,16        27.516,16        27.516,16                     -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -   82.548,48        
01.07.03 CESTA BÁSICA        21.445,20        21.445,20        21.445,20                     -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -   64.335,60        
01.07.99 OUTROS BENEFICIOS          9.066,97          9.066,97          9.066,97                     -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -   27.200,92        

01.08 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL
01.09 MULTAS E JUROS

2
02.01 MATERIAL DE ESCRITÓRIO
02.02 MATERIAIS DE CONSUMO - OUTROS

02.02.04 UNIFORMES E ROUPARIA HOSPITALAR          2.090,37          2.090,37          2.090,37                     -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -   6.271,11          
02.03 MULTAS E JUROS

03
03.01 MATERIAL MEDICO / MEDICAMENTO

03.01.02
PRODUTOS MÉDICOS E ENFERMAGEM 

DIVERSOS
            150,00             150,00             150,00                     -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -   450,00             

03.02 MULTAS E JUROS
03.02.01 MULTAS
03.02.02 JUROS

04
04.01 SERVIÇOS TERCEIRIZADOS

04.01.01 ASSESSORIA CONTÁBIL
04.01.02 ASSESSORIA E CONSULTORIA

04.02 EDUCAÇÃO CONTINUADA
04.02.01 EDUCAÇÃO CONTINUADA          3.045,21          3.045,21          3.045,21                     -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -   9.135,63          

04.03 SERVIÇOS ASSISTENCIAIS TERCERIZADOS
04.03.01 SERVIÇOS ASSISTENCIAL - PJ      531.300,00      531.300,00      531.300,00                     -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -   1.593.900,00   

04.04 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES
04.05 MULTAS E JUROS

5
05.01 MANUTENÇÃO

05.01.02 MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS          2.000,00          2.000,00          2.000,00                     -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -   6.000,00          
05.02 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES
05.03 MULTAS E JUROS

06
06.01 OBRAS
06.02 MULTAS E JUROS

07
07.01 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
07.02 MULTAS E JUROS

08
08.01 LOCAÇÃO
08.02 MULTAS E JUROS

09
09.01 UTILIDADE PÚBLICA
09.02 TAXAS E IMPOSTOS
09.03 DESPESAS BANCÁRIAS
09.04 MULTAS E JUROS
09.05 OUTRAS DESPESAS

09.05.01 RATEIO INSTITUCIONAL        66.892,72        66.892,72        66.892,72                     -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -   200.678,17      
10

10.01 EMPRÉSTIMOS
11

11.01 RESTITUIÇÕES CUSTEIO E INVESTIMENTO
12

12.01 LANÇAMENTOS INFORMATIVOS
  1.315.007,98   1.315.007,98   1.315.007,98                     -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -       3.945.023,94 

DESPESAS DIVERSAS

EMPRÉSTIMOS

RESTITUIÇÕES

INFORMATIVO

TOTAL

LOCAÇÃO

UNIDADE:  HMMMD 
SERVIÇO: Hospitalar

PESSOAL E REFLEXO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO ASSISTENCIAL

SERVIÇOS DE TERCEIROS

MANUTENÇÃO

OBRAS - INVESTIMENTOS

EQUIPAMENTOS - INVESTIMENTOS

PARCERIA: CG 003/2007 - PROREHOSP

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE SÃO PAULO

Secretaria Executiva de Atenção Hospitalar

Coordenadoria de Assistência Hospitalar

PLANO ORÇAMENTÁRIO

jan-26 a mar-26
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CG Nº 003/2007

Dimensionamento de Recursos Humanos
HMMMD

Categoria Profissional/Cargo Vínculo Med?
HMMMD

PS
HMMMD - UTI

HMMD 

 Setor 

Administrativo

HMMD

Nutrição

HMMD

Gasoterapia

HMMD

Farmácia

HMMD

Recepção/

Administração

TOTAL

Assistente Administrativo (36h) CLT colabs - - 2 - - - - 2
Assistente Administrativo (40h) CLT colabs - - 2 - - - - 2

Assistente Administrativo (44h) CLT colabs - - - - - - 1 1
Auxiliar Técnico Administrativo (44h) CLT colabs - - - - - - 2 2
Auxiliar Técnico Administrativo (36h) CLT colabs - 3 - - - - 3 6
Auxiliar Técnico Administrativo (40h) CLT colabs - - - - - - 1 1

Enfermeiro (36h) CLT colabs 6 - - - - - - 6

Enfermeiro (36h) - noturno CLT colabs 6 - - - - - - 6

Enfermeiro Líder (40h) CLT colabs - - 1 - - - - 1
Farmacêutico (36h) - noturno CLT colabs - - - - - 4 - 4
Fisioterapeuta (30h) CLT colabs 2 - - - - - - 2

Fisioterapeuta (30h) - noturno CLT colabs 2 - - - - - - 2
Médico CLT (12h) CLT Méd_plantao12 20 8 - - - - - 28

Médico CLT (12h) - noturno CLT Méd_plantao12 10 10 - - - - - 20
Médico PJ - (12h) PJ Méd_plantao12 141 10 - - - - - 151
Médico PJ - (12h) - noturno PJ Méd_plantao12 35 9 - - - - - 44

Médico Diarista (30h) CLT colabs 1 - - - - - - 1

Médico Diarista PJ (30h) PJ Diarista 1 2 - - - - - 3
Psicólogo (40h) CLT colabs 2 - - - - - - 2
Nutricionista (30h) CLT colabs - - - 4 - - - 4
Supervisor Técnico de Saúde III (40h) CLT colabs - - 1 - - - - 1
Técnico de Gasoterapia (36h) CLT colabs - - - - 3 - - 3
Técnico de Gasoterapia (36h) - noturno CLT colabs - - - - 3 - - 3
Técnico de Farmácia (36h) CLT colabs - - - - - 1 - 1
Técnico de Farmácia (36h) - noturno CLT colabs - - - - - 3 - 3

226 42 6 4 6 8 7 299

Colaboradores CLT colabs 19 3 6 4 6 8 7 53

Médicos - plantões mensais (06h) CLT Méd_plantao6 0 0 0 0 0 0 0 0

Médicos - plantões mensais (12h) CLT Méd_plantao12 30 18 0 0 0 0 0 48

Médicos - plantões mensais (12h) PJ Méd_plantao12 176 19 0 0 0 0 0 195

Médicos - Diaristas PJ Diarista 1 2 0 3

TOTAL (plantões + CLT) 226 42 6 4 6 8 7 299
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Período: 

Código RUBRICAS DE DESPESAS janeiro-26 fevereiro-26 março-26 abril-26 maio-26 junho-26 julho-26 agosto-26 setembro-26 outubro-26 novembro-26 dezembro-26 TOTAL
1

01.01 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL
01.01.01 SALÁRIO LIQUIDO      6.210.027,24      6.210.027,24      6.210.027,24                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   18.630.081,71  
01.01.02 ADICIONAL INSALUBRIDADE         319.079,09         319.079,09         319.079,09                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   957.237,26       
01.01.03 GRATIFICAÇÃO         304.769,92         304.769,92         304.769,92                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   914.309,75       

01.02 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL - 13º
01.02.01 13º SALÁRIO         615.049,83         615.049,83         615.049,83                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   1.845.149,50    

01.03 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL - FÉRIAS
01.03.01 FÉRIAS         205.015,86         205.015,86         205.015,86                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   615.047,58       
   01.04 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES

01.04.04 FGTS         546.710,40         546.710,40         546.710,40                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   1.640.131,19    
   01.05 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES - 13º
   01.06 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES - FÉRIAS
01.07 BENEFICIOS

01.07.01 VALE TRANSPORTE           50.345,44           50.345,44           50.345,44                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   151.036,31       
01.07.02 VALE REFEIÇÃO         357.818,86         357.818,86         357.818,86                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   1.073.456,58    
01.07.03 CESTA BÁSICA         294.949,20         294.949,20         294.949,20                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   884.847,60       
01.07.99 OUTROS BENEFICIOS         126.559,61         126.559,61         126.559,61                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   379.678,82       

01.08 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL
01.09 MULTAS E JUROS

2
02.01 MATERIAL DE ESCRITÓRIO

02.01.02 MATERIAL DE ESCRITORIO             3.256,75             3.256,75             3.256,75                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   9.770,25           
02.02 MATERIAIS DE CONSUMO - OUTROS

02.02.02 COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS             1.500,00             1.500,00             1.500,00                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   4.500,00           
02.02.04 UNIFORMES E ROUPARIA HOSPITALAR           15.438,84           15.438,84           15.438,84                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   46.316,53         

02.03 MULTAS E JUROS
03

03.01 MATERIAL MEDICO / MEDICAMENTO

03.01.02
PRODUTOS MÉDICOS E ENFERMAGEM 

DIVERSOS
               500,00                500,00                500,00                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   1.500,00           

03.02 MULTAS E JUROS
03.02.01 MULTAS
03.02.02 JUROS

04
04.01 SERVIÇOS TERCEIRIZADOS

04.01.01 ASSESSORIA CONTÁBIL
04.01.02 ASSESSORIA E CONSULTORIA

04.01.03
SERVIÇOS, PROGRAMAS E APLICATIVOS DE 

INFORMÁTICA
            1.057,50             1.057,50             1.057,50                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   3.172,50           

04.01.10 SERVIÇOS GRAFICOS             4.012,50             4.012,50             4.012,50                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   12.037,50         
04.02 EDUCAÇÃO CONTINUADA

04.02.01 EDUCAÇÃO CONTINUADA           41.882,77           41.882,77           41.882,77                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   125.648,31       
04.03 SERVIÇOS ASSISTENCIAIS TERCERIZADOS

04.03.01 SERVIÇOS ASSISTENCIAL - PJ      3.811.235,35      3.811.235,35      3.811.235,35                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   11.433.706,05  
04.04 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES
04.05 MULTAS E JUROS

5
05.01 MANUTENÇÃO

05.01.02 MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS             2.600,00             2.600,00             2.600,00                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   7.800,00           
05.02 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES
05.03 MULTAS E JUROS

06
06.01 OBRAS
06.02 MULTAS E JUROS

07
07.01 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
07.02 MULTAS E JUROS

08
08.01 LOCAÇÃO

08.01.03
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

ADMINISTRATIVOS
          10.067,00           10.067,00           10.067,00                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   30.201,00         

08.01.04 LOCAÇÃO DE VEÍCULOS             6.392,00             6.392,00             6.392,00                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   19.176,00         
08.02 MULTAS E JUROS

09
09.01 UTILIDADE PÚBLICA

09.01.07 INTERNET                402,50                402,50                402,50                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   1.207,50           
09.02 TAXAS E IMPOSTOS
09.03 DESPESAS BANCÁRIAS
09.04 MULTAS E JUROS
09.05 OUTRAS DESPESAS

09.05.01 RATEIO INSTITUCIONAL         382.365,92         382.365,92         382.365,92                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   1.147.097,76    
10

10.01 EMPRÉSTIMOS
11

11.01 RESTITUIÇÕES CUSTEIO E INVESTIMENTO
12

12.01 LANÇAMENTOS INFORMATIVOS
   13.311.036,57    13.311.036,57    13.311.036,57                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -      39.933.109,70 

DESPESAS DIVERSAS

EMPRÉSTIMOS

RESTITUIÇÕES

INFORMATIVO

TOTAL

LOCAÇÃO

UNIDADE:  HMFMPR 
SERVIÇO: Hospitalar

PESSOAL E REFLEXO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO ASSISTENCIAL

SERVIÇOS DE TERCEIROS

MANUTENÇÃO

OBRAS - INVESTIMENTOS

EQUIPAMENTOS - INVESTIMENTOS

PARCERIA: CG 003/2007 - PROREHOSP

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE SÃO PAULO

Secretaria Executiva de Atenção Hospitalar

Coordenadoria de Assistência Hospitalar

PLANO ORÇAMENTÁRIO

jan-26 a mar-26
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CG Nº 003/2007

Dimensionamento de Recursos Humanos
HMFMPR

Categoria Profissional/Cargo Vínculo
HMFMPR - Setor 

Administrativo

HMFMPR - 

Pronto 

Socorro

HMFMPR - 

NIR

HMFMPR - UTI 

1

HMFMPR - 

Farmácia 

Satélite

HMFMPR - 

Nutrição

HMFMPR - 

Gasoterapia

HMFMPR - 

Setor 

Administrativo 

e Recepção

HMFMPR - UTI 

2
TOTAL

Analista Administrativo (40h) CLT 2 - - - - - - - - 2
Assistente Administrativo (36h) CLT 3 - - - - - - - - 3
Assistente Administrativo (40h) CLT 9 - - - - - - - - 9
Auxiliar de Almoxarifado (40h) CLT 1 - - - - - - - - 1
Assistente Social (30h) CLT - 5 - - - - - - - 5
Auxiliar Técnico Administrativo (36h) CLT - - 6 - - - - 9 - 15
Auxiliar Técnico Administrativo (36h) - noturno CLT - - 2 - - - - 2 - 4
Auxiliar Técnico Administrativo (40h) CLT - - 2 1 - - - 6 2 11
Dentista (20h) CLT - - - - - - - - 3 3
Enfermeiro (36h) CLT - 60 - 11 - - - - 10 86
Enfermeiro (36h) - noturno CLT - 65 - 11 - - - - 10 88
Coordenador Médico (30h) CLT - - - 1 - - - - 1 2
Enfermeiro  (40h) CLT 1 - - - - - - - - 1

Enfermeiro Líder (36h) CLT - 3 - - - - - - - 3
Enfermeiro Líder (36h) - noturno CLT - 3 - - - - - - - 3
Enfermeiro Líder (40h) CLT 2 - - 1 - - - - 1 4
Farmacêutico Supervisor (40h) CLT 1 - - - - - - - - 1
Farmacêutico (40h) CLT - - - - 2 - - - - 2
Farmacêutico (36h) - noturno CLT - - - - 6 - - - - 6
Farmacêutico (36h) CLT - - - - 24 - - - - 24
Fisioterapeuta (30h) CLT - 8 - 6 - - - - 10 28
Fisioterapeuta (30h) - noturno CLT - 9 - 6 - - - - 10 31
Fisioterapeuta Supervisor (30h) CLT - - - 1 - - - - 1 2
Fonoaudiólogo (20h) CLT - 2 - - - - - - 3 5
Médico PJ (12h) PJ - 492 31 61 - - - - 92 676
Médico PJ (12h) - noturno PJ - 510 31 61 - - - - 92 694
Médico CLT (12h) CLT - 278 - - - - - - - 278
Médico CLT (12h) - noturno CLT - 163 - - - - - - - 163
Médico Diarista (20h) CLT - 3 - - - - - - 2 5

Médico Diarista (30h) CLT - 10 - - - - - - 4 14
Médico Diarista PJ (20h) PJ - 3 - - - - - - - 3
Médico Diarista PJ (30h) PJ - 7 - 4 - - - - - 11
Psicólogo (36h) CLT - 3 - - - - - - - 3
Psicólogo (40h) CLT - 1 - - - - - - - 1
Nutricionista (30h) CLT - - - - - 16 - - 3 19
Supervisor Multiprofissional (40h) CLT 1 - - - - - - - - 1
Supervisor Técnico de Saúde III (40h) CLT 1 - - - - - - - - 1
Técnico de Gasoterapia (36h) CLT - - - - - - 4 - - 4
Técnico de Gasoterapia (36h) - noturno CLT - - - - - - 4 - - 4
Técnico de Segurança do Trabalho (40h) CLT 2 - - - - - - - - 2
Técnico de Enfermagem (36h) CLT - 141 - 28 - - - - 21 192
Técnico Enfermagem (36h) - noturno CLT - 116 - 28 - - - - 21 170
Técnico de Farmácia (36h) CLT - - - - 26 - - - - 26
Técnico de Farmácia (40h) CLT - - - - 3 - - - - 3

Terapeuta Ocupacional (30h) CLT - 2 - - - - - - - 2
Técnico de Gesso (36h) CLT - 2 - - - - - - - 2
Técnico de Gesso (36h) - noturno CLT - 2 - - - - - - - 2
Técnico de Farmácia (36h) - noturno CLT - - - - 12 - - - - 12

23 1888 72 220 73 16 8 17 286 2627

Colaboradores CLT 23 435 10 94 73 16 8 17 102 802
Médicos - Diaristas PJ 0 10 0 4 0 0 0 0 0 14

Médicos - plantões mensais (12h) CLT 0 441 0 0 0 0 0 0 0 441
Médicos - plantões mensais (12h) PJ 0 1002 62 122 0 0 0 0 184 1370

TOTAL (plantões + CLT) 23 1888 72 220 73 16 8 17 286 2627
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Período: 

Código RUBRICAS DE DESPESAS janeiro-26 fevereiro-26 março-26 abril-26 maio-26 junho-26 julho-26 agosto-26 setembro-26 outubro-26 novembro-26 dezembro-26 TOTAL
1

01.01 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL
01.01.01 SALÁRIO LIQUIDO       1.872.711,53       1.872.711,53       1.872.711,53                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   5.618.134,59   
01.01.02 ADICIONAL INSALUBRIDADE            90.014,71            90.014,71            90.014,71                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   270.044,13      
01.01.03 GRATIFICAÇÃO          175.936,16          175.936,16          175.936,16                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   527.808,48      

01.02 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL - 13º
01.02.01 13º SALÁRIO          192.480,51          192.480,51          192.480,51                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   577.441,53      

01.03 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL - FÉRIAS
01.03.01 FÉRIAS            64.159,59            64.159,59            64.159,59                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   192.478,77      
   01.04 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES

01.04.04 FGTS          171.092,86          171.092,86          171.092,86                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   513.278,58      
   01.05 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES - 13º
   01.06 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES - FÉRIAS
01.07 BENEFICIOS

01.07.01 VALE TRANSPORTE            38.000,60            38.000,60            38.000,60                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   114.001,80      
01.07.02 VALE REFEIÇÃO            73.094,98            73.094,98            73.094,98                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   219.284,94      
01.07.03 CESTA BÁSICA            83.294,40            83.294,40            83.294,40                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   249.883,20      
01.07.99 OUTROS BENEFICIOS            35.658,02            35.658,02            35.658,02                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   106.974,06      

01.08 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL
01.09 MULTAS E JUROS

2
02.01 MATERIAL DE ESCRITÓRIO

02.01.02 MATERIAL DE ESCRITORIO              2.396,75              2.396,75              2.396,75                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   7.190,25         
02.02 MATERIAIS DE CONSUMO - OUTROS

02.02.02 COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS                 500,00                 500,00                 500,00                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   1.500,00         
02.02.04 UNIFORMES E ROUPARIA HOSPITALAR              3.970,06              3.970,06              3.970,06                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   11.910,18        

02.03 MULTAS E JUROS
03

03.01 MATERIAL MEDICO / MEDICAMENTO

03.01.02
PRODUTOS MÉDICOS E ENFERMAGEM 

DIVERSOS
                200,00                 200,00                 200,00                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   600,00            

03.02 MULTAS E JUROS
03.02.01 MULTAS
03.02.02 JUROS

04
04.01 SERVIÇOS TERCEIRIZADOS

04.01.01 ASSESSORIA CONTÁBIL
04.01.02 ASSESSORIA E CONSULTORIA

04.01.03
SERVIÇOS, PROGRAMAS E APLICATIVOS DE 

INFORMÁTICA
             5.945,00              5.945,00              5.945,00                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   17.835,00        

04.01.10 SERVIÇOS GRAFICOS              4.542,50              4.542,50              4.542,50                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   13.627,50        
04.02 EDUCAÇÃO CONTINUADA

04.02.01 EDUCAÇÃO CONTINUADA            11.827,83            11.827,83            11.827,83                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   35.483,49        
04.03 SERVIÇOS ASSISTENCIAIS TERCERIZADOS

04.03.01 SERVIÇOS ASSISTENCIAL - PJ          686.440,00          686.440,00          686.440,00                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   2.059.320,00   
04.04 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES
04.05 MULTAS E JUROS

5
05.01 MANUTENÇÃO

05.01.02 MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS              2.000,00              2.000,00              2.000,00                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   6.000,00         
05.02 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES
05.03 MULTAS E JUROS

06
06.01 OBRAS
06.02 MULTAS E JUROS

07
07.01 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
07.02 MULTAS E JUROS

08
08.01 LOCAÇÃO

08.01.03
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

ADMINISTRATIVOS
             8.302,50              8.302,50              8.302,50                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   24.907,50        

08.01.04 LOCAÇÃO DE VEÍCULOS              2.392,00              2.392,00              2.392,00                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   7.176,00         
08.02 MULTAS E JUROS

09
09.01 UTILIDADE PÚBLICA

09.01.03 TELEFONIA              2.035,50              2.035,50              2.035,50                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   6.106,50         
09.01.07 INTERNET                 402,50                 402,50                 402,50                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   1.207,50         

09.02 TAXAS E IMPOSTOS
09.03 DESPESAS BANCÁRIAS
09.04 MULTAS E JUROS
09.05 OUTRAS DESPESAS

09.05.01 RATEIO INSTITUCIONAL          103.601,73          103.601,73          103.601,73                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   310.805,18      
10

10.01 EMPRÉSTIMOS
11

11.01 RESTITUIÇÕES CUSTEIO E INVESTIMENTO
12

12.01 LANÇAMENTOS INFORMATIVOS
      3.630.999,73       3.630.999,73       3.630.999,73                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -    10.892.999,18 

DESPESAS DIVERSAS

EMPRÉSTIMOS

RESTITUIÇÕES

INFORMATIVO

TOTAL

LOCAÇÃO

UNIDADE:  HMJSH 
SERVIÇO: Hospitalar

PESSOAL E REFLEXO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO ASSISTENCIAL

SERVIÇOS DE TERCEIROS

MANUTENÇÃO

OBRAS - INVESTIMENTOS

EQUIPAMENTOS - INVESTIMENTOS

PARCERIA: CG 003/2007 - PROREHOSP

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE SÃO PAULO

Secretaria Executiva de Atenção Hospitalar

Coordenadoria de Assistência Hospitalar

PLANO ORÇAMENTÁRIO

jan-26 a mar-26
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CG Nº 003/2007

Dimensionamento de Recursos Humanos

HMJSH

Categoria Profissional/Cargo Vínculo
HMJSH - Setor 

Administrativo
HMJSH - UTI Adulto

HMJSH - Pronto 

Socorro
HMJSH - UTI Ped HMJSH - Farmácia TOTAL

Assistente Administrativo (36h) CLT 3 - - - - 3

Assistente Administrativo (40h) CLT 3 - - - - 3

Auxiliar Técnico Administrativo (36h) CLT - - - 2 - 2

Enfermeiro (36h) CLT - 6 7 3 - 16

Enfermeiro (36h) - noturno CLT - 5 7 5 - 17

Enfermeiro Líder (36h) CLT 2 - - - - 2

Enfermeiro Líder (36h) - noturno CLT 2 - - - - 2

Farmacêutico (36h) - noturno CLT - - - - 2 2

Farmacêutico (36h) CLT - - - - 2 2

Fisioterapeuta (30h) CLT - 7 - 3 - 10

Fisioterapeuta (30h) - noturno CLT - 7 - 3 - 10

Fisioterapeuta Supervisor (30h) CLT 1 - - - - 1

Fonoaudiólogo (20h) CLT - - - 1 - 1

Médico PJ (12h) PJ - 40 127 - - 167

Médico PJ (12h) - noturno PJ - 40 55 - - 95

Médico CLT (12h) CLT - 39 152 - - 191

Médico CLT (12h) - noturno CLT - 39 130 - - 169

Médico Diarista (30h) CLT - - 3 - - 3

Nutricionista (30h) CLT - - - - - 4

Supervisor Técnico de Saúde III (40h) CLT 1 - - - - 1

Técnico de Segurança do Trabalho (40h) CLT 1 - - - - 1

Técnico de Enfermagem (36h) CLT - 19 5 8 - 32

Técnico Enfermagem (36h) - noturno CLT - 13 5 12 - 30

Técnico de Farmácia (36h) CLT - - - - 5 5

Técnico de Farmácia (36h) - noturno CLT - - - - 1 1

13 215 491 37 10 770

Colaboradores CLT 13 57 27 37 10 148

Médicos - plantões mensais (12h) CLT 0 78 282 0 0 360

Médicos - plantões mensais (12h) PJ 0 80 182 0 0 262

TOTAL (plantões + CLT) 13 215 491 37 10 770
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Período: 

Código RUBRICAS DE DESPESAS janeiro-26 fevereiro-26 março-26 abril-26 maio-26 junho-26 julho-26 agosto-26 setembro-26 outubro-26 novembro-26 dezembro-26 TOTAL
1

01.01 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL
01.01.01 SALÁRIO LIQUIDO        382.038,79        382.038,79        382.038,79                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   1.146.116,37   
01.01.02 ADICIONAL INSALUBRIDADE          18.808,79          18.808,79          18.808,79                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   56.426,37        
01.01.03 GRATIFICAÇÃO          14.504,00          14.504,00          14.504,00                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   43.512,00        

01.02 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL - 13º
01.02.01 13º SALÁRIO          37.381,60          37.381,60          37.381,60                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   112.144,80      

01.03 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL - FÉRIAS
01.03.01 FÉRIAS          12.460,49          12.460,49          12.460,49                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   37.381,47        
   01.04 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES

01.04.04 FGTS          33.228,23          33.228,23          33.228,23                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   99.684,69        
   01.05 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES - 13º
   01.06 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES - FÉRIAS
01.07 BENEFICIOS

01.07.01 VALE TRANSPORTE               116,75               116,75               116,75                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   350,25             
01.07.02 VALE REFEIÇÃO          24.895,08          24.895,08          24.895,08                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   74.685,24        
01.07.03 CESTA BÁSICA          17.404,80          17.404,80          17.404,80                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   52.214,40        
01.07.99 OUTROS BENEFICIOS            7.606,22            7.606,22            7.606,22                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   22.818,66        

01.08 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL
01.09 MULTAS E JUROS

2
02.01 MATERIAL DE ESCRITÓRIO
02.02 MATERIAIS DE CONSUMO - OUTROS

02.02.04 UNIFORMES E ROUPARIA HOSPITALAR            1.206,02            1.206,02            1.206,02                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   3.618,06          
02.03 MULTAS E JUROS

03
03.01 MATERIAL MEDICO / MEDICAMENTO

03.01.02
PRODUTOS MÉDICOS E ENFERMAGEM 

DIVERSOS
              150,00               150,00               150,00                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   450,00             

03.02 MULTAS E JUROS
03.02.01 MULTAS
03.02.02 JUROS

04
04.01 SERVIÇOS TERCEIRIZADOS

04.01.01 ASSESSORIA CONTÁBIL
04.01.02 ASSESSORIA E CONSULTORIA
04.01.10 SERVIÇOS GRAFICOS               500,00               500,00               500,00                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   1.500,00          

04.02 EDUCAÇÃO CONTINUADA
04.02.01 EDUCAÇÃO CONTINUADA            2.471,47            2.471,47            2.471,47                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   7.414,41          

04.03 SERVIÇOS ASSISTENCIAIS TERCERIZADOS
04.03.01 SERVIÇOS ASSISTENCIAL - PJ        325.426,80        325.426,80        325.426,80                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   976.280,40      

04.04 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES
04.05 MULTAS E JUROS

5
05.01 MANUTENÇÃO

05.01.02 MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS               600,00               600,00               600,00                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   1.800,00          
05.02 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES
05.03 MULTAS E JUROS

06
06.01 OBRAS
06.02 MULTAS E JUROS

07
07.01 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
07.02 MULTAS E JUROS

08
08.01 LOCAÇÃO

08.01.03
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

ADMINISTRATIVOS
           4.554,17            4.554,17            4.554,17                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   13.662,51        

08.02 MULTAS E JUROS
09

09.01 UTILIDADE PÚBLICA
09.02 TAXAS E IMPOSTOS
09.03 DESPESAS BANCÁRIAS
09.04 MULTAS E JUROS
09.05 OUTRAS DESPESAS

09.05.01 RATEIO INSTITUCIONAL          55.511,09          55.511,09          55.511,09                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   166.533,27      
10

10.01 EMPRÉSTIMOS
11

11.01 RESTITUIÇÕES CUSTEIO E INVESTIMENTO
12

12.01 LANÇAMENTOS INFORMATIVOS
       938.864,30        938.864,30        938.864,30                       -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -      2.816.592,90 

DESPESAS DIVERSAS

EMPRÉSTIMOS

RESTITUIÇÕES

INFORMATIVO

TOTAL

LOCAÇÃO

UNIDADE:  HSPM 
SERVIÇO: Hospitalar

PESSOAL E REFLEXO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO ASSISTENCIAL

SERVIÇOS DE TERCEIROS

MANUTENÇÃO

OBRAS - INVESTIMENTOS

EQUIPAMENTOS - INVESTIMENTOS

PARCERIA: CG 003/2007 - PROREHOSP

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE SÃO PAULO

Secretaria Executiva de Atenção Hospitalar

Coordenadoria de Assistência Hospitalar

PLANO ORÇAMENTÁRIO

jan-26 a mar-26
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CG Nº 003/2007

Dimensionamento de Recursos Humanos
HSPM

Categoria Profissional/Cargo Vínculo HSPM

Assistente Administrativo (36h) CLT 3

Assistente Administrativo (40h) CLT 1

Auxiliar Técnico Administrativo (36h) CLT 2

Enfermeiro (36h) CLT 5

Enfermeiro (36h) - noturno CLT 5

Enfermeiro Líder (40h) CLT 1

Médico PJ. (12h) PJ 68

Médico Diarista (20h) CLT 8

Supervisor Técnico de Saúde III (40h) CLT 1

Técnico de Enfermagem (36h) CLT 15

Técnico Enfermagem (36h) - noturno CLT 15

124

Colaboradores CLT 56

Médicos - plantões mensais (06h) CLT 0

Médicos - plantões mensais (12h) CLT 0

Médicos - plantões mensais (12h) PJ 68

TOTAL (plantões + CLT) 124

Sao Paulo CG 003-2007 PROREHOSP - REGULAR (jan a mar2026) - rev01a.xlsb  Página 19 de 47
Clicksign  a158833a-e243-4e02-be62-ae53f399fc64



Período: 

Código RUBRICAS DE DESPESAS janeiro-26 fevereiro-26 março-26 abril-26 maio-26 junho-26 julho-26 agosto-26 setembro-26 outubro-26 novembro-26 dezembro-26 TOTAL
1

01.01 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL
01.01.01 SALÁRIO LIQUIDO           29.446,95           29.446,95           29.446,95                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   88.340,85      
01.01.02 ADICIONAL INSALUBRIDADE             1.007,61             1.007,61             1.007,61                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   3.022,83        
01.01.03 GRATIFICAÇÃO             3.108,00             3.108,00             3.108,00                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   9.324,00        

01.02 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL - 13º
01.02.01 13º SALÁRIO             3.020,64             3.020,64             3.020,64                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   9.061,92        

01.03 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL - FÉRIAS
01.03.01 FÉRIAS             1.006,86             1.006,86             1.006,86                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   3.020,58        
   01.04 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES

01.04.04 FGTS             2.685,01             2.685,01             2.685,01                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   8.055,03        
   01.05 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES - 13º
   01.06 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES - FÉRIAS
01.07 BENEFICIOS

01.07.01 VALE TRANSPORTE                  10,67                  10,67                  10,67                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   32,01             
01.07.02 VALE REFEIÇÃO             1.346,80             1.346,80             1.346,80                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   4.040,40        
01.07.03 CESTA BÁSICA                932,40                932,40                932,40                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   2.797,20        
01.07.99 OUTROS BENEFICIOS                410,80                410,80                410,80                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   1.232,40        

01.08 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL
01.09 MULTAS E JUROS

2
02.01 MATERIAL DE ESCRITÓRIO
02.02 MATERIAIS DE CONSUMO - OUTROS

02.02.04 UNIFORMES E ROUPARIA HOSPITALAR                218,11                218,11                218,11                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   654,33           
02.03 MULTAS E JUROS

03
03.01 MATERIAL MEDICO / MEDICAMENTO
03.02 MULTAS E JUROS

03.02.01 MULTAS
03.02.02 JUROS

04
04.01 SERVIÇOS TERCEIRIZADOS

04.01.01 ASSESSORIA CONTÁBIL
04.01.02 ASSESSORIA E CONSULTORIA

04.02 EDUCAÇÃO CONTINUADA
04.02.01 EDUCAÇÃO CONTINUADA                132,40                132,40                132,40                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   397,20           

04.03 SERVIÇOS ASSISTENCIAIS TERCERIZADOS
04.03.01 SERVIÇOS ASSISTENCIAL - PJ         293.230,80         293.230,80         293.230,80                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   879.692,40    

04.04 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES
04.05 MULTAS E JUROS

5
05.01 MANUTENÇÃO
05.02 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES
05.03 MULTAS E JUROS

06
06.01 OBRAS
06.02 MULTAS E JUROS

07
07.01 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
07.02 MULTAS E JUROS

08
08.01 LOCAÇÃO
08.02 MULTAS E JUROS

09
09.01 UTILIDADE PÚBLICA
09.02 TAXAS E IMPOSTOS
09.03 DESPESAS BANCÁRIAS
09.04 MULTAS E JUROS
09.05 OUTRAS DESPESAS

09.05.01 RATEIO INSTITUCIONAL           32.752,49           32.752,49           32.752,49                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -   98.257,47      
10

10.01 EMPRÉSTIMOS
11

11.01 RESTITUIÇÕES CUSTEIO E INVESTIMENTO
12

12.01 LANÇAMENTOS INFORMATIVOS
        369.309,54         369.309,54         369.309,54                        -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -     1.107.928,62 

DESPESAS DIVERSAS

EMPRÉSTIMOS

RESTITUIÇÕES

INFORMATIVO

TOTAL

LOCAÇÃO

UNIDADE:  Telemedicina CRUE 
SERVIÇO: Hospitalar

PESSOAL E REFLEXO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO ASSISTENCIAL

SERVIÇOS DE TERCEIROS

MANUTENÇÃO

OBRAS - INVESTIMENTOS

EQUIPAMENTOS - INVESTIMENTOS

PARCERIA: CG 003/2007 - PROREHOSP

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE SÃO PAULO

Secretaria Executiva de Atenção Hospitalar

Coordenadoria de Assistência Hospitalar

PLANO ORÇAMENTÁRIO

jan-26 a mar-26
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CG Nº 003/2007

Dimensionamento de Recursos Humanos
Telemedicina CRUE

Categoria Profissional/Cargo Vínculo Edital

Assistente Administrativo (40h) CLT -

Coordenador Médico (30h) CLT 1

Médico PJ. (12h) PJ 94

Médico PJ. (12h) - noturno PJ 14

111

Colaboradores CLT 3

Médicos - plantões mensais (06h) CLT 0

Médicos - plantões mensais (12h) CLT 0

Médicos - plantões mensais (12h) PJ 108

TOTAL (plantões + CLT) 111
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Período: 

Código RUBRICAS DE DESPESAS janeiro-26 fevereiro-26 março-26 abril-26 maio-26 junho-26 julho-26 agosto-26 setembro-26 outubro-26 novembro-26 dezembro-26 TOTAL
1

01.01 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL
01.01.01 SALÁRIO LIQUIDO              46.189,69              46.189,69              46.189,69                           -                             -                             -                             -                             -                             -                             -                             -                             -   138.569,07      
01.01.02 ADICIONAL INSALUBRIDADE                2.351,09                2.351,09                2.351,09                           -                             -                             -                             -                             -                             -                             -                             -                             -   7.053,27          
01.01.03 GRATIFICAÇÃO                   543,90                   543,90                   543,90                           -                             -                             -                             -                             -                             -                             -                             -                             -   1.631,70          

01.02 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL - 13º
01.02.01 13º SALÁRIO                4.417,62                4.417,62                4.417,62                           -                             -                             -                             -                             -                             -                             -                             -                             -   13.252,86        

01.03 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL - FÉRIAS
01.03.01 FÉRIAS                1.472,54                1.472,54                1.472,54                           -                             -                             -                             -                             -                             -                             -                             -                             -   4.417,62          
   01.04 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES

01.04.04 FGTS                3.926,79                3.926,79                3.926,79                           -                             -                             -                             -                             -                             -                             -                             -                             -   11.780,37        
   01.05 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES - 13º
   01.06 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES - FÉRIAS
01.07 BENEFICIOS

01.07.01 VALE TRANSPORTE                     28,04                     28,04                     28,04                           -                             -                             -                             -                             -                             -                             -                             -                             -   84,12               
01.07.02 VALE REFEIÇÃO                3.874,64                3.874,64                3.874,64                           -                             -                             -                             -                             -                             -                             -                             -                             -   11.623,92        
01.07.03 CESTA BÁSICA                2.175,60                2.175,60                2.175,60                           -                             -                             -                             -                             -                             -                             -                             -                             -   6.526,80          
01.07.99 OUTROS BENEFICIOS                   909,51                   909,51                   909,51                           -                             -                             -                             -                             -                             -                             -                             -                             -   2.728,53          

01.08 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL
01.09 MULTAS E JUROS

2
02.01 MATERIAL DE ESCRITÓRIO

02.01.02 MATERIAL DE ESCRITORIO                   494,90                   494,90                   494,90                           -                             -                             -                             -                             -                             -                             -                             -                             -   1.484,70          
02.02 MATERIAIS DE CONSUMO - OUTROS

02.02.04 UNIFORMES E ROUPARIA HOSPITALAR                   356,52                   356,52                   356,52                           -                             -                             -                             -                             -                             -                             -                             -                             -   1.069,56          
02.03 MULTAS E JUROS

03
03.01 MATERIAL MEDICO / MEDICAMENTO

03.01.02
PRODUTOS MÉDICOS E ENFERMAGEM 

DIVERSOS
           311.000,00            311.000,00            311.000,00                           -                             -                             -                             -                             -                             -                             -                             -                             -   933.000,00      

03.02 MULTAS E JUROS
03.02.01 MULTAS
03.02.02 JUROS

04
04.01 SERVIÇOS TERCEIRIZADOS

04.01.01 ASSESSORIA CONTÁBIL
04.01.02 ASSESSORIA E CONSULTORIA

04.01.03
SERVIÇOS, PROGRAMAS E APLICATIVOS DE 

INFORMÁTICA
               7.000,00                7.000,00                7.000,00                           -                             -                             -                             -                             -                             -                             -                             -                             -   21.000,00        

04.02 EDUCAÇÃO CONTINUADA
04.02.01 EDUCAÇÃO CONTINUADA                   308,92                   308,92                   308,92                           -                             -                             -                             -                             -                             -                             -                             -                             -   926,76             

04.03 SERVIÇOS ASSISTENCIAIS TERCERIZADOS
04.03.01 SERVIÇOS ASSISTENCIAL - PJ            666.040,00            666.040,00            666.040,00                           -                             -                             -                             -                             -                             -                             -                             -                             -   1.998.120,00   

04.04 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES
04.05 MULTAS E JUROS

5
05.01 MANUTENÇÃO
05.02 ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES
05.03 MULTAS E JUROS

06
06.01 OBRAS
06.02 MULTAS E JUROS

07
07.01 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
07.02 MULTAS E JUROS

08
08.01 LOCAÇÃO

08.01.03
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

ADMINISTRATIVOS
                  350,00                   350,00                   350,00                           -                             -                             -                             -                             -                             -                             -                             -                             -   1.050,00          

08.02 MULTAS E JUROS
09

09.01 UTILIDADE PÚBLICA
09.01.07 INTERNET                   150,00                   150,00                   150,00                           -                             -                             -                             -                             -                             -                             -                             -                             -   450,00             

09.02 TAXAS E IMPOSTOS
09.03 DESPESAS BANCÁRIAS
09.04 MULTAS E JUROS
09.05 OUTRAS DESPESAS

09.05.01 RATEIO INSTITUCIONAL              59.133,24              59.133,24              59.133,24                           -                             -                             -                             -                             -                             -                             -                             -                             -   177.399,73      
10

10.01 EMPRÉSTIMOS
11

11.01 RESTITUIÇÕES CUSTEIO E INVESTIMENTO
12

12.01 LANÇAMENTOS INFORMATIVOS
        1.110.723,00         1.110.723,00         1.110.723,00                           -                             -                             -                             -                             -                             -                             -                             -                             -       3.332.169,01 

DESPESAS DIVERSAS

EMPRÉSTIMOS

RESTITUIÇÕES

INFORMATIVO

TOTAL

LOCAÇÃO

UNIDADE:  HMMEMMAS  
SERVIÇO: Hospitalar

PESSOAL E REFLEXO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO ASSISTENCIAL

SERVIÇOS DE TERCEIROS

MANUTENÇÃO

OBRAS - INVESTIMENTOS

EQUIPAMENTOS - INVESTIMENTOS

PARCERIA: CG 003/2007 - PROREHOSP

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE SÃO PAULO

Secretaria Executiva de Atenção Hospitalar

Coordenadoria de Assistência Hospitalar

PLANO ORÇAMENTÁRIO

jan-26 a mar-26
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CG Nº 003/2007

Dimensionamento de Recursos Humanos

HMMEMMAS 

Categoria Profissional/Cargo Vínculo
HMMEMMAS 

Posto 2

HMMEMMAS 

Ambulatório

HMMEMMAS 

Centro Cirúrgico

HMMEMMAS 

Administrativo
TOTAL

Assistente Administrativo (40h) CLT - - - 2 2

Enfermeiro Líder (40h) CLT - - 1 - 1

Fisioterapeuta (30h) CLT - 1 - - 1

Médico Especialista Anestesista PJ (12h) - Diurno PJ - 5 42 - 47

Médico Especialista Coloproctologia PJ (12h) PJ - 3 - - 3

Médico Ginecologista Obstetra PJ (12h) PJ 31 28 63 - 122

Psicólogo (30h) CLT - 1 - - 1

Nutricionista (30h) CLT - 1 - - 1

31 39 106,0 3 178,5

Colaboradores CLT 0 3 1 3 7

Médicos - Diaristas PJ 0 0 0 0 0

Médicos - plantões mensais (12h) CLT 0 0 0 0 0

Médicos - plantões mensais (12h) PJ 31 35,5 105 0 171,5

TOTAL (plantões + CLT) 31 38,5 106 3 178,5
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SITIO FUNCIONAL (SETOR DE ATUAÇÃO) DESCRITIVO ATUAÇÃO CATEGORIA PROFISSIONAL CBO
REGIME DE 
TRABALHO 

TURNO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL

QUANTITATIVO 
DE PESSOAS

UTI
1 profissional atuando em jornada de seis horas diárias, de segunda a sexta-feira. Cuja 
organização e acompanhamento são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A 

escala é complementada pelo Servidor.
Intensivista 2251-50 Diarista Matutino 30 1

UTI
1 profissional atuando em jornada de seis horas diárias, de segunda a sexta-feira. Cuja 
organização e acompanhamento são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A 

escala é complementada pelo Servidor.
Intensivista 2251-50 Diarista Vespertino 30 1

Enfermaria
1 profissional atuando em jornada de seis horas diárias, de segunda a sexta-feira. Cuja 
organização e acompanhamento são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A 

escala é complementada pelo Servidor.
Genicologista 2252-50 Diarista Matutino 30 1

Pronto Socorro
1 profissional atuando em jornada de seis horas diárias, de segunda a sexta-feira. Cuja 
organização e acompanhamento são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A 

escala é complementada pelo Servidor.
Clínica Médica 2251-25 Diarista Matutino 30 1

SITIO FUNCIONAL (SETOR DE ATUAÇÃO) DESCRITIVO ATUAÇÃO CATEGORIA PROFISSIONAL CBO
REGIME DE 
TRABALHO 

TURNO 
HORAS DE 
PLANTÃO 
DIÁRIAS

QUANTITATIVO 
DE PLANTÕES 

MENSAIS

Pronto Socorro
1 plantonista atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, das 07h às 19h. A 
organização e o acompanhamento da escala são realizados em conjunto com a Diretoria 

Técnica. A escala é complementada pelo Servidor.
Clínica Médica 2251-25 Plantonista Diurno 12 28

Pronto Socorro 
1 plantonista atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, das 19h às 07h. A 
organização e o acompanhamento da escala são realizados em conjunto com a Diretoria 

Técnica. A escala é complementada pelo Servidor.
Clínica Médica 2251-25 Plantonista Noturno 12 28

UTI  
 1 plantonista atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, das 07h às 19h. A 
organização e o acompanhamento da escala são realizados em conjunto com a Diretoria 

Técnica. A escala é complementada pelo Servidor.
Intensivista 2251-50 Plantonista Diurno 12 16

UTI  
1 plantonista atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, das 19h às 07h. A 
organização e o acompanhamento da escala são realizados em conjunto com a Diretoria 

Técnica. A escala é complementada pelo Servidor.
Intensivista 2251-50 Plantonista Noturno 12 28

Cirurgia Ginecológica

1 plantonista atuando às segundas, terças, quintas e sextas-feiras, e 2 plantonistas às 
quartas-feiras, todos na jornada de 12 horas, das 07h às 19h. A organização e o 

acompanhamento da escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é 
complementada pelo Servidor.

Ginecologista 2252-50 Plantonista Diurno 12 13

Projeto transexual

2 plantonistas atuando às segundas, terças e sextas-feiras, e 1 plantonista às quartas e 
quintas-feiras, todos na jornada de 12 horas, das 07h às 19h. A organização e o 

acompanhamento da escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é 
complementada pelo Servidor.

Ginecologista 2252-50 Plantonista Diurno 12 34

Pronto Socorro - Cirurgia Geral
3 Plantonistas atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, das 07h às 19h. A 
organização e o acompanhamento da escala são realizados em conjunto com a Diretoria 

Técnica. A escala é complementada pelo Servidor.
Cirurgia Geral 2252-25 Plantonista Diurno 12 37

Sítio de Atuação: Atenção Hospitalar

Plano de Trabalho Regular

RECURSOS HUMANOS (QUANTITATIVO)
Unidade Hospitalar: Hospital Municipal e Maternidade Prof. Mario Degni

Quantidade de Leitos: 75
MEDICOS DIARISTAS 

MÉDICOS PLANTONISTAS
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Plano de Trabalho Regular

RECURSOS HUMANOS (QUANTITATIVO)

Pronto Socorro - Cirurgia Geral
 2 Plantonistas atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, das 19h às 07h. A 
organização e o acompanhamento da escala são realizados em conjunto com a Diretoria 

Técnica. A escala é complementada pelo Servidor.
Cirurgia Geral 2252-25 Plantonista Noturno 12 29

NIR 
Plantonista atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, das 07h às 19h. A 
organização e o acompanhamento da escala são realizados em conjunto com a Diretoria 

Técnica. A escala é complementada pelo Servidor.
Clínica Médica 2251-25 Plantonista Diurno 12 10

Indice de Segurança Técnica
Plantões destinados à cobertura das escalas, conforme necessidade do serviço e mediante 

autorização da Diretoria Técnica.
Especialidades 2251-25 Plantonista Diurno 12 20

SITIO FUNCIONAL (SETOR DE ATUAÇÃO) DESCRITIVO ATUAÇÃO CATEGORIA PROFISSIONAL CBO
REGIME DE 
TRABALHO 

TURNO 
CARGA 

HORÁRIA  
SEMANAL

QUANTITATIVO 
DE PESSOAS

Coordenação CEJAM
2 profissionais, todos em regime de escala 12x36. São dois plantonistas (A e B) 

responsáveis pela cobertura regular da escala.
Assistente Administrativo 4110-10 Plantonista Diurno 36 2

Coordenação CEJAM 2 profissionais atuando em jornada de oito horas diárias, de segunda a sexta-feira. Assistente Administrativo 4110-10 Diarista Diurno 40 2
Coordenação CEJAM 1 profissional atuando em jornada de oito horas diárias, de segunda a sexta-feira. Enfermeiro Líder 2235-05 Diarista Diurno 40 1
Coordenação CEJAM 1 profissional atuando em jornada de oito horas diárias, de segunda a sexta. Supervisor Técnico de Saúde 4101‑05 Diarista Diurno 40 1

Farmácia
4 profissionais atuando em regime de escala 12x36. Todos são plantonistas (A e B), 

responsáveis pela cobertura regular dos plantões, cuja organização e acompanhamento são 
realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. 

Farmacêutico 2234-05 Plantonista Noturno 36 4

Farmácia
1 profissionais atuando em regime de escala 12x36. Todos são plantonistas (A e B), 

responsáveis pela cobertura regular dos plantões, cuja organização e acompanhamento são 
realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo Servidor.

Técnico de Farmácia 3251-15 Plantonista Diurno 36 1

Farmácia
3 profissionais atuando em regime de escala 12x36. Todos são plantonistas (A e B), 

responsáveis pela cobertura regular dos plantões, cuja organização e acompanhamento são 
realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo Servidor.

Técnico de Farmácia 3251-15 Plantonista Noturno 36 3

DEMAIS CATEGORIAS PROFISSIONAIS

Sao Paulo CG 003-2007 PROREHOSP - REGULAR (jan a mar2026) - rev01a.xlsb  Página 25 de 47

Clicksign  a158833a-e243-4e02-be62-ae53f399fc64



Plano de Trabalho Regular

RECURSOS HUMANOS (QUANTITATIVO)

Gasoterapia
3 profissionais atuando em regime de escala 12x36. Todos são plantonistas (A e B), 

responsáveis pela cobertura regular dos plantões, cuja organização e acompanhamento são 
realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo Servidor.

Técnico de Gasoterapia 915305 Plantonista Diurno 36 3

Gasoterapia
3 profissionais atuando em regime de escala 12x36. Todos são plantonistas (A e B), 

responsáveis pela cobertura regular dos plantões, cuja organização e acompanhamento são 
realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo Servidor.

Técnico de Gasoterapia 915305 Plantonista Noturno 36 3

Nutrição

04 profissionais atuando em regime de escala 12x60, são plantonistas A, B e C. Estes 
colaboradores são responsáveis pela cobertura regular dos plantões, cuja organização, 

acompanhamento e distribuição são realizados em conjunto com a Coordenação de 
Nutrição.A escala é complementada pelo Servidor.

Nutricionista 2237-10 Plantonista Diurno 30 4

Pronto Socorro
6 profissionais, todos em regime de escala 12x36. Todos são plantonistas (A e B) 

responsáveis pela cobertura regular dos plantões, cuja organização e acompanhamento  são 
realizados  em conjunto com a diretoria administrativa

Enfermeiro 2235-05 Plantonista Diurno 36 6

Pronto Socorro
6 profissionais, todos em regime de escala 12x36. Todos são plantonistas (A e B) 

responsáveis pela cobertura regular dos plantões, cuja organização e acompanhamento  são 
realizados  em conjunto com a diretoria administrativa

Enfermeiro 2235-05 Plantonista Noturno 36 6

Pronto Socorro

02 profissionais atuando em regime de escala 12x60, são plantonistas A, B e C. Estes 
colaboradores são responsáveis pela cobertura regular dos plantões, cuja organização, 

acompanhamento e distribuição são realizados em conjunto com a Coordenação de 
Fisioterapia.A escala é complementada pelo Servidor.

Fisioterapeuta 2236-05 Plantonista Diurno 30 2

Pronto Socorro

02 profissionais atuando em regime de escala 12x60, são plantonistas A, B e C. Estes 
colaboradores são responsáveis pela cobertura regular dos plantões, cuja organização, 

acompanhamento e distribuição são realizados em conjunto com a Coordenação de 
Fisioterapia.A escala é complementada pelo Servidor.

Fisioterapeuta 2236-05 Plantonista Noturno 30 2

Pronto Socorro

2 profissionais atuando em jornada de oito horas díarias, de  segunda a sexta, cuja 
organização e acompanhamento são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica, para 
atendimento referenciado e atendimento por interconsulta. A escala é complementada pelo 

Servidor.

Psicólogo 2515-10 Diarista Diurno 40 2

Pronto Socorro 2 profissionais atuando em jornada de seis horas diárias, de segunda a sábado Orientador de público 422105 Diarista Matutino 36 2

Recepção/Administração
1 profissional atuando em jornada de nove horas diárias, de segunda a quinta-feira (7h-17h) 

e atuando em jornada de oito horas diárias de sexta-feira. (07h-16h)
Assistente Administrativo 4110-10 Diarista Diurno 44 1

Recepção/Administração
3 profissionais atuando em regime de escala 12x36. Todos são plantonistas (A e B), 

responsáveis pela cobertura regular dos plantões, cuja organização e acompanhamento são 
realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. 

Auxiliar Técnico Administrativo 4110-05 Plantonista Diurno 36 3

Recepção/Administração
2 profissionais atuando em jornada de quarenta e quatro horas semanais, de segunda a 

sábado, cuja organização e acompanhamento são realizados em conjunto com a Diretoria 
Técnica.

Auxiliar Técnico Administrativo 4110-05 Plantonista Diurno 44 2

Recepção/Administração
1 profissional atuando em jornada de oito horas diárias, de segunda a sexta-feira, cuja 
organização e acompanhamento são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica.

Auxiliar Técnico Administrativo 4110-05 Diarista Diurno 40 1

UTI
3 profissionais atuando em regime de escala 12x36. Todos são plantonistas (A e B), 

responsáveis pela cobertura regular dos plantões, cuja organização e acompanhamento são 
realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. 

Auxiliar Técnico Administrativo 4110-05 Plantonista Diurno 36 3
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SITIO FUNCIONAL (SETOR DE 
ATUAÇÃO)

DESCRITIVO ATUAÇÃO
CATEGORIA 

PROFISSIONAL
CBO

REGIME DE 
TRABALHO 

TURNO 
CARGA HORÁRIA 

SEMANAL
QUANTITATIVO DE 

PESSOAS

Pronto Socorro/Unidade de 
Internação

1 profissional atuando em jornada de seis horas diárias, de segunda a sexta-feira. Cuja organização e acompanhamento 
são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo Servidor.

Ecocardiografista 2251-20 Diarista Matutino 30 1

Pronto Socorro/Unidade de 
Internação

1 profissional atuando em jornada de seis horas diárias, de segunda a sexta-feira. Cuja organização e acompanhamento 
são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo Servidor.

Ecocardiografista 2251-20 Diarista Vespertino 30 1

Pronto Socorro/Unidade de 
Internação

1 profissional atuando em jornada de seis horas diárias, de segunda a sexta-feira. Cuja organização e acompanhamento 
são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo Servidor.

Cardiologista 2251-20 Diarista Matutino 30 1

Pronto Socorro/Unidade de 
Internação/SCIH

1 profissional atuando em jornada de seis horas diárias, de segunda a sexta-feira. Cuja organização e acompanhamento 
são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo Servidor.

Infectologista 2251-03 Diarista Matutino 30 1

Pronto Socorro/Unidade de 
Internação/SCIH

1 profissional atuando em jornada de seis horas diárias, de segunda a sexta-feira. Cuja organização e acompanhamento 
são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo Servidor.

Infectologista 2251-03 Diarista Vespertino 30 1

Unidade Internação
3 profissionais atuando em jornada de seis horasa diárias de segunda a sexta. A organização e o acompanhamento da 

escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica
Clínica Médica 2251-25 Diarista Matutino 30 3

Unidade Internação
2 profissionais atuando em jornada de seis horasa diárias de segunda a sexta. A organização e o acompanhamento da 

escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica
Clínica Médica 2251-25 Diarista Vespertino 30 2

Enfermaria 8º andar
1 profissonal atuando em jornada de seis horasa diárias de segunda a sexta. A organização e o acompanhamento da 

escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica
Clínica Médica 2251-25 Diarista Matutino 30 1

Pronto Socorro Sala de 
Emergência

1 profissonal atuando em jornada de seis horas diárias de segunda a sexta. A organização e o acompanhamento da 
escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo Servidor.

Clínica Médica 2251-25 Diarista Vespertino 30
1

Pronto Socorro Sala de 
Emergência

1 profissonal atuando em jornada de seis horasa diárias de segunda a sexta. A organização e o acompanhamento da 
escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo Servidor.

Clínica Médica 2251-25 Diarista Matutino 30
1

Pronto-Socorro Psiquiátrico
2 profissionais atuando em jornada de 4 horas diárias de segunda a sexta. A organização e o acompanhamento da 

escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica.  A escala é complementada pelo Servidor.
Psiquiatria 2251-33 Diarista Matutino 20 2

Sítio de Atuação: Atenção Hospitalar

Plano de Trabalho Regular

RECURSOS HUMANOS (QUANTITATIVO)
Unidade Hospitalar: Hospital Municipal Dr. Fernando Mauro Pires da Rocha - Campo Limpo

Quantidade de Leitos: 307
MEDICOS DIARISTAS 
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Plano de Trabalho Regular

RECURSOS HUMANOS (QUANTITATIVO)

Pronto Socorro Ortopedico 
2 profissionais atuando em jornada de 4 horas diárias de segunda a sexta. A organização e o acompanhamento da 

escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica.  A escala é complementada pelo Servidor.
Ortopedia 2252-70 Diarista Matutino 20 2

Pronto Socorro - Unidade de 
Internação

1 profissonal atuando em jornada de seis horas diárias de segunda a sexta. A organização e o acompanhamento da 
escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo Servidor.

Cirurgia Geral 2252-25 Diarista Matutino 30 1

Pronto Socorro Infantil 
1 profissonal atuando em jornada de seis horas diárias de segunda a sexta. A organização e o acompanhamento da 

escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo Servidor.
Pediatria 2251-24 Diarista Matutino 30 1

Enfermaria Pediátrica
2 profissionais atuando em jornada de 4 horas diárias de segunda a sexta. A organização e o acompanhamento da 

escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica.  A escala é complementada pelo Servidor.
Pediatria 2251-24 Diarista Matutino 20 2

Enfermaria Pediátrica
1 profissonal atuando em jornada de seis horas diárias de segunda a sexta. A organização e o acompanhamento da 

escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo Servidor.
Cirurgia Pediátrica 2252-30 Diarista Matutino 30 1

Unidade de internação/ Enfermaria 
8º andar

1 profissonal atuando em jornada de seis horas diárias de segunda a sexta. A organização e o acompanhamento da 
escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo Servidor.

Neurocirurgia 2252-60 Diarista Matutino 30 1

UTI 1
2 profissionais atuando em jornada de seis horas diárias de segunda a sexta. A organização e o acompanhamento da 

escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica Intensivista 2251-50 Diarista Matutino 30 2

UTI 1
2 profissionais atuando em jornada de seis horas diárias de segunda a sexta. A organização e o acompanhamento da 

escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica Intensivista 2251-50 Diarista Vespertino 30 2

UTI 1 - Coordenador
1 profissonal atuando em jornada de seis horas diárias de segunda a sexta. A organização e o acompanhamento da 

escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo Servidor. Intensivista
2251-50

Diarista Vespertino 30 1

UTI 2 - Coordenador
1 profissonal atuando em jornada de seis horas diárias de segunda a sexta. A organização e o acompanhamento da 

escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo Servidor. Intensivista
2251-50

Diarista Vespertino 30 1

UTI 2 
2 profissionais atuando em jornada de seis horas diárias de segunda a sexta. A organização e o acompanhamento da 

escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica Intensivista 2251-50 Diarista Matutino 30 2

UTI 2 
2 profissionais atuando em jornada de seis horas diárias de segunda a sexta. A organização e o acompanhamento da 

escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica Intensivista 2251-50 Diarista Vespertino 30 2

UTI 2 
2 profissionais atuando em jornada de quatro horas diárias de segunda a sexta. A organização e o acompanhamento da 

escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica Intensivista 2251-50 Diarista Vespertino 20 2

SITIO FUNCIONAL (SETOR DE 
ATUAÇÃO)

DESCRITIVO ATUAÇÃO
CATEGORIA 

PROFISSIONAL
CBO

REGIME DE 
TRABALHO 

TURNO 
HORAS DE PLANTÃO 

DIÁRIAS

QUANTITATIVO DE 
PLANTÕES 
MENSAIS

Pronto Socorro Sala de 
Emergência

05 plantonistas atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, das 07h às 19h. A organização e o 
acompanhamento da escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo 

Servidor.
Clínica Médica 2251-25 Plantonista Diurno 12 153

Pronto Socorro Sala de 
Emergência

04 plantonistas atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, das 19h às 07h. A organização e o 
acompanhamento da escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo 

Servidor.
Clínica Médica 2251-25 Plantonista Noturno 12 122

Pronto Socorro Adulto 
02 plantonistas atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, das 07h às 19h. A organização e o 

acompanhamento da escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo 
Servidor.

Clínica Médica 2251-25 Plantonista Diurno 12 61

MÉDICOS PLANTONISTAS
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Plano de Trabalho Regular

RECURSOS HUMANOS (QUANTITATIVO)

Pronto Socorro Adulto 
02 plantonistas atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, das 19h às 07h. A organização e o 

acompanhamento da escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo 
Servidor.

Clínica Médica 2251-25 Plantonista Noturno 12 61

Enfermaria 9º andar/ Unidade de 
Internação

02 plantonistas atuando nos finais de semana, sábado e domingo, na jornada de 12 horas, das 07h às 19h. A 
organização e o acompanhamento da escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é 

complementada pelo Servidor.
Clínica Médica 2251-25 Plantonista Diurno 12 17

Pronto-Socorro Psiquiátrico
02 plantonistas atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, das 07h às 19h. A organização e o 

acompanhamento da escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo 
Servidor.

Psiquiatria 2251-33 Plantonista Diruno 12 54

Pronto-Socorro Psiquiátrico
01 plantonista atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, das 19h às 07h. A organização e o 

acompanhamento da escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo 
Servidor.

Psiquiatria 2251-33 Plantonista Noturno 12 31

Pronto Socorro Ortopedico 
04 plantonistas atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, das 07h às 19h. A organização e o 

acompanhamento da escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo 
Servidor.

Ortopedia 2252-70 Plantonista Diurno 12 50

Pronto Socorro Ortopedico 
04 plantonistas atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, das 19h às 07h. A organização e o 

acompanhamento da escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo 
Servidor.

Ortopedia 2252-70 Plantonista Noturno 12 50

Ambulatório
01 plantonista atuando conforme a agenda do mês no ambulatório, na jornada de 12 horas, das 07h às 19h. A 
organização e o acompanhamento de escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é 

complementada pelo Servidor.
Ortopedia 2252-70 Plantonista Diurno 12 10

Pronto Socorro/Centro 
Cirurgico/Sutura - Cirurgia Geral

05 plantonistas atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, das 07h às 19h. A organização e o 
acompanhamento de escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo 

Servidor.
Cirurgia Geral 2252-25 Plantonista Diurno 12 101

Pronto Socorro/Centro 
Cirurgico/Sutura - Cirurgia Geral

05 plantonistas atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, das 19h às 07h. A organização e o 
acompanhamento de escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo 

Servidor.
Cirurgia Geral 2252-25 Plantonista Noturno 12 111

Enfermaria 8º Andar 
01 plantonista atuando nos finais de semana, sábado e domingo, na jornada de 12 horas, das 07h às 19h. A organização 

e o acompanhamento da escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo 
Servidor.

Cirurgia Geral 2252-25 Plantonista Diurno 12 9

Pronto Socorro Infantil 
02 plantonistas atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, das 07h às 19h. A organização e o 

acompanhamento da escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo 
Servidor.

Pediatria 2251-24 Plantonista Diurno 12 54

Pronto Socorro Infantil 
02 plantonistas atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, das 19h às 07h. A organização e o 

acompanhamento da escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo 
Servidor.

Pediatria 2251-24 Plantonista Noturno 12 51

Enfermaria Pediátrica
01 plantonista atuando nos finais de semana, sábado e domingo, na jornada de 12 horas, das 07h às 19h. A organização 

e o acompanhamento da escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo 
Servidor.

Pediatria 2251-24 Plantonista Diurno 12 8

Pronto Socorro - Cirurgia 
Pediátrica

01 plantonista atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, das 19h às 07h.  A organização e o 
acompanhamento da escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo 

Servidor.
Cirurgia Pediátrica 2252-30 Plantonista Diurno 12 26

Pronto Socorro - Neurocirurgia 
03 plantonistas atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, das 07h às 19h. A organização e o 

acompanhamento de escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo 
Servidor.

Neurocirurgia 2252-60 Plantonista Diurno 12 93

Centro Cirurgico -  Neurocirurgia 
02 plantonistas atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, das 07h às 19h. A organização e o 

acompanhamento de escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo 
Servidor.

Neurocirurgia 2252-60 Plantonista Diurno 12 60
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Plano de Trabalho Regular

RECURSOS HUMANOS (QUANTITATIVO)

Pronto Socorro - Neurocirurgia 
03 plantonistas atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, das 19h às 07h. A organização e o 

acompanhamento de escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo 
Servidor.

Neurocirurgia 2252-60 Plantonista Noturno 12 92

Pronto Socorro - Cirurgia Vascular 
02 plantonistas atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, das 07h às 19h. A organização e o 

acompanhamento de escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo 
Servidor.

Cirurgia Vascular 2252-03 Plantonista Diurno 12 41

Pronto Socorro - Cirurgia Vascular 
01 plantonista atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, das 19h às 07h. A organização e o 

acompanhamento de escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo 
Servidor.

Cirurgia Vascular 2252-03 Plantonista Noturno 12 11

Pronto Socorro - Neuro Clínico 
02 plantonistas atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, das 07h às 19h. A organização e o 

acompanhamento de escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo 
Servidor.

Neuro Clínico 2251-12 Plantonista Diurno 12 29

Pronto Socorro - Bucomaxilo
02 plantonistas atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, das 07h às 19h. A organização e o 

acompanhamento de escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo 
Servidor.

Bucomaxilo 2232-68 Plantonista Diurno 12 13

Pronto Socorro - Bucomaxilo
02 plantonistas atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, das 19h às 07h. A organização e o 

acompanhamento de escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo 
Servidor.

Bucomaxilo 2232-68 Plantonista Noturno 12 13

Ambulatório - Mastologia
01 plantonista atuando em plantão de 06h uma vez por semana, das 07h às 13h. A organização e o acompanhamento de 

escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo Servidor.
Mastologia 2252-55 Plantonista Diurno 12 2,5

Pronto Socorro - Cabeça e 
Pescoço

01 plantonista atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, das 07h às 19h. A organização e o 
acompanhamento da escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo 

Servidor.

Cirurgia Cabeça e 
Pescoço 

2252-15 Plantonista Diurno 12 10

Pronto Socorro - Cirurgia Torácica
01 plantonista atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, das 07h às 19h. A organização e o 

acompanhamento da escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo 
Servidor.

Cirurgia Torácica 2252-40 Plantonista Diruno 12 14

NIR - Regulação
01 plantonista atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, das 07h às 19h. A organização e o 

acompanhamento da escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo 
Servidor.

Clínica Médica 2251-25 Plantonista Diruno 12 31

NIR - Regulação
01 plantonista atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, das 19h às 07h. A organização e o 

acompanhamento da escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo 
Servidor.

Clínica Médica 2251-25 Plantonista Noturno 12 31

Pronto Socorro - 
Remoção/Hospitalista

01 plantonista atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, das 07h às 19h. A organização e o 
acompanhamento da escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo 

Servidor.
Clínica Médica 2251-25 Plantonista Diruno 12 31

Pronto Socorro - 
Remoção/Hospitalista

01 plantonista atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, das 19h às 07h. A organização e o 
acompanhamento da escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo 

Servidor.
Clínica Médica 2251-25 Plantonista Noturno 12 31

UTI 1
02 plantonistas atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, das 07h às 19h. A organização e o 

acompanhamento de escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo 
Servidor.

Intensivista 2251-50 Plantonista Diurno 12 61

UTI 1
02 plantonistas atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, das 19h às 07h . A organização e o 

acompanhamento de escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. 
Intensivista 2251-50 Plantonista Noturno 12 61

UTI 2
03 plantonistas atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, das 07h às 19h. A organização e o 

acompanhamento de escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo 
Servidor.

Intensivista 2251-50 Plantonista Diurno 12 92

UTI 2
03 plantonistas atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, das 19h às 07h . A organização e o 

acompanhamento de escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. 
Intensivista 2251-50 Plantonista Noturno 12 92
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Plano de Trabalho Regular

RECURSOS HUMANOS (QUANTITATIVO)

Indice de Segurança Técnica
Plantões destinados à cobertura das escalas, conforme necessidade do serviço e mediante autorização da Diretoria 

Técnica.
Especialidades 2251-25 Plantonista Diurno 12 33,5

SITIO FUNCIONAL (SETOR DE 
ATUAÇÃO)

DESCRITIVO ATUAÇÃO
CATEGORIA 

PROFISSIONAL
CBO

REGIME DE 
TRABALHO 

TURNO 
CARGA HORÁRIA  

SEMANAL
QUANTITATIVO DE 

PESSOAS
Coordenação CEJAM 2 profissionais atuando em jornada de oito horas diárias, de segunda a sexta-feira. Analista Administrativo 2521-05 Diarista Diurno 40 2

Coordenação CEJAM
3 profissionais, todos em regime de escala 12x36. São dois plantonistas (A e B) responsáveis pela cobertura regular da 
escala, além de um profissional folguista que realiza a cobertura das ausências, folgas e necessidades operacionais da 

área
Assistente Administrativo 411010 Plantonista Diurno 36 3

Coordenação CEJAM 9 profissionais atuando em jornada de oito horas diárias, de segunda a sexta-feira. Assistente Administrativo 411010 Diarista Diurno 40 9

Coordenação CEJAM 1 profissional atuando em jornada de oito horas diárias, de segunda a sexta. Auxiliar de Almoxarifado 411010 Diarista Diurno 40 1

Coordenação CEJAM 1 profissional voltado para a área de Qualidade, atuando em jornada de oito horas diárias, de segunda a sexta-feira. Enfermeiro 223505 Diarista Diurno 40 1

Coordenação CEJAM 2 profissionais atuando em jornada de oito horas diárias, de segunda a sexta-feira. Enfermeiro Líder 223505 Diarista Diurno 40 2

Coordenação CEJAM 1 profissional atuando em jornada de oito horas diárias, de segunda a sexta. Farmacêutico Supervidor 223405 Diarista Diurno 40 1

Coordenação CEJAM 1 profissional atuando em jornada de oito horas diárias, de segunda a sexta. 
Supervisor 

Multiprofissional 
131210 Diarista Diurno 40 1

Coordenação CEJAM 1 profissional atuando em jornada de oito horas diárias, de segunda a sexta. 
Supervisor Técnico de 

Saúde 
131210 Diarista Diurno 40 1

Coordenação CEJAM 2 profissionais atuando em jornada de oito horas diárias, de segunda a sexta-feira.
Técnico de Segurança do 

Trabalho 
351605 Diarista Diurno 40 2

Recepção 
9 profissionais atuando em regime de escala 12x36. Todos são plantonistas (A e B), responsáveis pela cobertura regular 

dos plantões, cuja organização e acompanhamento são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é 
complementada pelo Servidor.

Auxiliar Técnico 
Administrativo

411005 Plantonista Diurno 36 9

Recepção 
2 profissionais atuando em regime de escala 12x36. Todos são plantonistas (A e B), responsáveis pela cobertura regular 

dos plantões, cuja organização e acompanhamento são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é 
complementada pelo Servidor.

Auxiliar Técnico 
Administrativo

411005 Plantonista Noturno 36 2

Recepção 
6 profissionais atuando em jornada de oito horas diárias, de segunda a sexta-feira, cuja organização e acompanhamento 

são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo Servidor.
Auxiliar Técnico 
Administrativo 

411005 Plantonista Diurno 40 6

Pronto Socorro
5 profissionais atuanda em jornada de seis horas díarias, de  segunda a sexta, cuja organização e acompanhamento são 
realizados em conjunto com a Diretoria Técnica, para atendimento referenciado e pedidos de interconsulta. A escala é 

complementada pelo Servidor.
Assistente Social 251605 Diarista Diurno 30 5

Pronto Socorro
60 profissionais atuando em regime de escala 12x36. Todos são plantonistas (A e B), responsáveis pela cobertura 

regular dos plantões, cuja organização e acompanhamento são realizados em conjunto com a Diretoria de Enfermagem. 
A escala é complementada pelo Servidor.

Enfermeiro 223505 Plantonista Diurno 36 60

Pronto Socorro
65 profissionais atuando em regime de escala 12x36. Todos são plantonistas (A e B), responsáveis pela cobertura 

regular dos plantões, cuja organização e acompanhamento são realizados em conjunto com a Diretoria de Enfermagem. 
A escala é complementada pelo Servidor.

Enfermeiro 223505 Plantonista Noturno 36 65

Pronto Socorro
3 profissionais, todos em regime de escala 12x36. São dois plantonistas (A e B) responsáveis pela cobertura regular da 
escala, além de um profissional folguista que realiza a cobertura das ausências, folgas e necessidades operacionais da 

área
Enfermeiro Líder 223505 Plantonista Diurno 36 3

Pronto Socorro
3 profissionais, todos em regime de escala 12x36. São dois plantonistas (A e B) responsáveis pela cobertura regular da 
escala, além de um profissional folguista que realiza a cobertura das ausências, folgas e necessidades operacionais da 

área
Enfermeiro Líder 223505 Plantonista Noturno 36 3

DEMAIS CATEGORIAS PROFISSIONAIS
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Pronto Socorro
08 profissionais atuando em regime de escala 12x60, são plantonistas A, B e C. Estes colaboradores são responsáveis 
pela cobertura regular dos plantões, cuja organização, acompanhamento e distribuição são realizados em conjunto com 

a Coordenação de Fisioterapia.A escala é complementada pelo Servidor.
Fisioterapeuta 223605 Plantonista Diurno 30 8

Pronto Socorro
09 profissionais atuando em regime de escala 12x60, são plantonistas A, B e C. Estes colaboradores são responsáveis 
pela cobertura regular dos plantões, cuja organização, acompanhamento e distribuição são realizados em conjunto com 

a Coordenação de Fisioterapia.A escala é complementada pelo Servidor.
Fisioterapeuta 223605 Plantonista Noturno 30 9

Pronto Socorro
2 profissionais atuando em jornada de quatro horas diárias, de segunda a sexta-feira, cuja organização e 

acompanhamento são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica, para atendimento referenciado e pedidos de 
interconsulta. A escala é complementada pelo Servidor.

Fonoaudiólogo 223605 Diarista Diurno 20 2

Pronto Socorro

3 profissionais, todos em regime de escala 12x36. São dois plantonistas (A e B) responsáveis pela cobertura regular da 
escala, além de um profissional folguista que realiza a cobertura das ausências, folgas e necessidades operacionais da 

área. Cuja organização e acompanhamento são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica, para atendimento 
referenciado e pedidos de interconsulta. A escala é complementada pelo Servidor.

Psicólogo 251510 Plantonista Diurno 36 3

Pronto Socorro
1 profissional atuando em jornada de oito horas díarias, de  segunda a sexta, cuja organização e acompanhamento são 
realizados em conjunto com a Diretoria Técnica, para atendimento referenciado e pedidos de interconsulta. A escala é 

complementada pelo Servidor.
Psicólogo 251510 Diarista Diurno 40

1

Pronto Socorro
141 profissionais atuando em regime de escala 12x36. Todos são plantonistas (A e B), responsáveis pela cobertura 

regular dos plantões, cuja organização e acompanhamento são realizados em conjunto com a Diretoria de Enfermagem. 
A escala é complementada pelo Servidor.

Técnico de Enfermagem 322205 Plantonista Diurno 36 141

Pronto Socorro
116 profissionais atuando em regime de escala 12x36. Todos são plantonistas (A e B), responsáveis pela cobertura 

regular dos plantões, cuja organização e acompanhamento são realizados em conjunto com a Diretoria de Enfermagem. 
A escala é complementada pelo Servidor.

Técnico de Enfermagem 322205 Plantonista Noturno 36 116

Pronto Socorro
2 profissionais atuanda em jornada de seis horas díarias, de  segunda a sexta, cuja organização e acompanhamento são 

realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo Servidor.
Terapeuta Ocupacional 223905 Diarista Diurno 30 2

Pronto Socorro
2 profissionais atuando em regime de escala 12x36. Todos são plantonistas (A e B), responsáveis pela cobertura regular 

dos plantões, cuja organização e acompanhamento são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é 
complementada pelo Servidor.

Técnico de Gesso 322605 Plantonista Diurno 36 2

Pronto Socorro
2 profissionais atuando em regime de escala 12x36. Todos são plantonistas (A e B), responsáveis pela cobertura regular 

dos plantões, cuja organização e acompanhamento são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é 
complementada pelo Servidor.

Técnico de Gesso 322605 Plantonista Noturno 36 2

Pronto Socorro 4 profissionais atuando em jornada de seis horas diárias, de segunda a sábado Orientador de público 422105 Diarista Matutino 36 4

NIR
6 profissionais atuando em regime de escala 12x36. Todos são plantonistas (A e B), responsáveis pela cobertura regular 

dos plantões, cuja organização e acompanhamento são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é 
complementada pelo Servidor.

Auxiliar Técnico 
Administrativo

411005 Plantonista Diurno 36 6

NIR
2 profissionais atuando em regime de escala 12x36. Todos são plantonistas (A e B), responsáveis pela cobertura regular 

dos plantões, cuja organização e acompanhamento são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é 
complementada pelo Servidor.

Auxiliar Técnico 
Administrativo

411005 Plantonista Noturno 36 2

NIR
2 profissionais atuando em jornada de oito horas diárias, de segunda a sexta-feira, cuja organização e acompanhamento 

são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo Servidor.
Auxiliar Técnico 
Administrativo 

411005 Diarista Integral 40 2

UTI Pediátrica
04 profissionais atuando em regime de escala 12x60, são plantonistas A, B e C. Estes colaboradores são responsáveis 
pela cobertura regular dos plantões, cuja organização, acompanhamento e distribuição são realizados em conjunto com 

a Coordenação de Fisioterapia.A escala é complementada pelo Servidor.
Fisioterapeuta 223605 Plantonista Diurno 30 4

UTI Pediátrica
06 profissionais atuando em regime de escala 12x60, são plantonistas A, B e C. Estes colaboradores são responsáveis 
pela cobertura regular dos plantões, cuja organização, acompanhamento e distribuição são realizados em conjunto com 

a Coordenação de Fisioterapia.A escala é complementada pelo Servidor.
Fisioterapeuta 223605 Plantonista Noturno 30 6
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UTI Pediátrica
5 profissionais atuando em regime de escala 12x36. Todos são plantonistas (A e B), responsáveis pela cobertura regular 
dos plantões, cuja organização e acompanhamento são realizados em conjunto com a Diretoria de Enfermagem. A escala 

é complementada pelo Servidor.
Enfermeiro 223505 Plantonista Diurno 36 5

UTI Pediátrica
2 profissionais atuando em regime de escala 12x36. Todos são plantonistas (A e B), responsáveis pela cobertura regular 
dos plantões, cuja organização e acompanhamento são realizados em conjunto com a Diretoria de Enfermagem. A escala 

é complementada pelo Servidor.
Enfermeiro 223505 Plantonista Noturno 36 2

UTI Pediátrica
2 profissionais atuando em regime de escala 12x36. Todos são plantonistas (A e B), responsáveis pela cobertura regular 
dos plantões, cuja organização e acompanhamento são realizados em conjunto com a Diretoria de Enfermagem. A escala 

é complementada pelo Servidor.
Técnico de Enfermagem 322205 Plantonista Diurno 36 2

UTI Pediátrica
5 profissionais atuando em regime de escala 12x36. Todos são plantonistas (A e B), responsáveis pela cobertura regular 
dos plantões, cuja organização e acompanhamento são realizados em conjunto com a Diretoria de Enfermagem. A escala 

é complementada pelo Servidor.
Técnico de Enfermagem 322205 Plantonista Noturno 36 5

UTI 1
1 profissional atuando em jornada de oito horas diárias, de segunda a sexta-feira, cuja organização e acompanhamento 

são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. 
Auxiliar Técnico 
Administrativo

411005 Diarista Integral 40 1

UTI 1
11 profissionais atuando em regime de escala 12x36. Todos são plantonistas (A e B), responsáveis pela cobertura 

regular dos plantões, cuja organização e acompanhamento são realizados em conjunto com a Diretoria de Enfermagem. 
A escala é complementada pelo Servidor.

Enfermeiro 223505 Plantonista Diurno 36 11

UTI 1
11 profissionais atuando em regime de escala 12x36. Todos são plantonistas (A e B), responsáveis pela cobertura 

regular dos plantões, cuja organização e acompanhamento são realizados em conjunto com a Diretoria de Enfermagem. 
A escala é complementada pelo Servidor.

Enfermeiro 223505 Plantonista Noturno 36 11

UTI 1 1 profissional atuando em jornada de oito horas diárias, de segunda a sexta-feira. Enfermeiro Líder 223505 Diarista Integral 40 1

UTI 1
06 profissionais atuando em regime de escala 12x60, são plantonistas A, B e C. Estes colaboradores são responsáveis 
pela cobertura regular dos plantões, cuja organização, acompanhamento e distribuição são realizados em conjunto com 

a Coordenação de Fisioterapia.A escala é complementada pelo Servidor.
Fisioterapeuta 223605 Plantonista Diurno 30 6

UTI 1
06 profissionais atuando em regime de escala 12x60, são plantonistas A, B e C. Estes colaboradores são responsáveis 
pela cobertura regular dos plantões, cuja organização, acompanhamento e distribuição são realizados em conjunto com 

a Coordenação de Fisioterapia.A escala é complementada pelo Servidor.
Fisioterapeuta 223605 Plantonista Noturno 30 6

UTI 1 01 profissional atuando na jornalda de cinco horas diárias de segunda a sexta-feira. Fisioterapeuta Supervisor 223605 Diarista Matutino 30 1

UTI 1 
28 profissionais atuando em regime de escala 12x36. Todos são plantonistas (A e B), responsáveis pela cobertura 

regular dos plantões, cuja organização e acompanhamento são realizados em conjunto com a Diretoria de Enfermagem. 
A escala é complementada pelo Servidor.

Técnico de Enfermagem 322205 Plantonista Diurno 36 28

UTI 1
28 profissionais atuando em regime de escala 12x36. Todos são plantonistas (A e B), responsáveis pela cobertura 

regular dos plantões, cuja organização e acompanhamento são realizados em conjunto com a Diretoria de Enfermagem. 
A escala é complementada pelo Servidor.

Técnico de Enfermagem 322205 Plantonista Noturno 36 28

UTI 2
2 profissionais atuando em jornada de oito horas diárias, de segunda a sexta-feira, cuja organização e acompanhamento 

são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. 
Auxiliar Técnico 
Administrativo

411005 Diarista Integral 40 2

UTI 2
10 profissionais atuando em regime de escala 12x36. Todos são plantonistas (A e B), responsáveis pela cobertura 

regular dos plantões, cuja organização e acompanhamento são realizados em conjunto com a Diretoria de Enfermagem. 
A escala é complementada pelo Servidor.

Enfermeiro 2235-05 Plantonista Diurno 36 10

UTI 2
10 profissionais atuando em regime de escala 12x36. Todos são plantonistas (A e B), responsáveis pela cobertura 

regular dos plantões, cuja organização e acompanhamento são realizados em conjunto com a Diretoria de Enfermagem. 
A escala é complementada pelo Servidor.

Enfermeiro 2235-05 Plantonista Noturno 36 10

UTI 2 1 profissional atuando em jornada de oito horas diárias, de segunda a sexta-feira. Enfermeiro Líder 2235-05 Diarista Integral 40 1

UTI 2
10 profissionais atuando em regime de escala 12x60, são plantonistas A, B e C. Estes colaboradores são responsáveis 
pela cobertura regular dos plantões, cuja organização, acompanhamento e distribuição são realizados em conjunto com 

a Coordenação de Fisioterapia.
Fisioterapeuta 223605 Plantonista Diurno 30 10
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UTI 2
10 profissionais atuando em regime de escala 12x60, são plantonistas A, B e C. Estes colaboradores são responsáveis 
pela cobertura regular dos plantões, cuja organização, acompanhamento e distribuição são realizados em conjunto com 

a Coordenação de Fisioterapia.
Fisioterapeuta 223605 Plantonista Noturno 30 10

UTI 2 01 profissional atuando na jornalda de cinco horas diárias de segunda a sexta-feira. Fisioterapeuta Supervisor 223605 Diarista Matutino 30 1

UTI 2
21 profissionais atuando em regime de escala 12x36. Todos são plantonistas (A e B), responsáveis pela cobertura 

regular dos plantões, cuja organização e acompanhamento são realizados em conjunto com a Diretoria de Enfermagem. 
A escala é complementada pelo Servidor.

Técnico de Enfermagem 322205 Plantonista Diurno 36 21

UTI 2
21 profissionais atuando em regime de escala 12x36. Todos são plantonistas (A e B), responsáveis pela cobertura 

regular dos plantões, cuja organização e acompanhamento são realizados em conjunto com a Diretoria de Enfermagem. 
A escala é complementada pelo Servidor.

Técnico de Enfermagem 322205 Plantonista Noturno 36 21

UTI 2 03 profissionais atuanado na jornada de de quatro horas diárias de segunda a sexta. Dentista 223208 Diarista Matutino 20 3

UTI 2
03 profissionais atuanado na jornada de de quatro horas diárias de segunda a sexta, para atendimento referenciado e 

pedidos de interconsulta..
Fonoaudiólogo 223810 Diarista Matutino 20 3

UTI 2 01 profissional atuanado na jornada  de quatro horas diárias de segunda a sexta. Nutricionista 223710 Diarista Matutino 30 1

UTI 2
02 profissionais atuando em regime de escala 12x60, são plantonistas A, B e C. Estes colaboradores são responsáveis 
pela cobertura regular dos plantões, cuja organização, acompanhamento e distribuição são realizados em conjunto com 

a Coordenação de Fisioterapia.
Nutricionista 223710 Plantonista Diurno 30 2

Nutrição
16 profissionais atuando em regime de escala 12x60, são plantonistas A, B e C. Estes colaboradores são responsáveis 
pela cobertura regular dos plantões, cuja organização, acompanhamento e distribuição são realizados em conjunto com 

a Coordenação de Fisioterapia.
Nutricionista 223710 Plantonista Diurno 30 16

Farmácia Satélite
2 profissionais atuando em jornada de oito horas diárias, de segunda a sexta-feira, cuja organização e acompanhamento 

são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo Servidor.
Farmacêutico 223405 Diarista Integral 40 2

Farmácia Satélite
24 profissionais atuando em regime de escala 12x36. Todos são plantonistas (A e B), responsáveis pela cobertura 

regular dos plantões, cuja organização e acompanhamento são realizados em conjunto com a Diretoria de Técnica. A 
escala é complementada pelo Servidor.

Farmacêutico 223405 Plantonista Diurno 36 24

Farmácia Satélite
06 profissionais atuando em regime de escala 12x36. Todos são plantonistas (A e B), responsáveis pela cobertura 

regular dos plantões, cuja organização e acompanhamento são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala 
é complementada pelo Servidor.

Farmacêutico 223405 Plantonista Noturno 36 6

Farmácia Satélite
3 profissionais atuando em jornada de oito horas diárias, de segunda a sexta-feira, cuja organização e acompanhamento 

são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo Servidor.
Técnico de Farmácia 325115 Diarista Integral 40 3

Farmácia Satélite
26 profissionais atuando em regime de escala 12x36. Todos são plantonistas (A e B), responsáveis pela cobertura 

regular dos plantões, cuja organização e acompanhamento são realizados em conjunto com a Diretoria de Técnica. A 
escala é complementada pelo Servidor.

Técnico de Farmácia 325115 Plantonista Diurno 36 26

Farmácia Satélite
12 profissionais atuando em regime de escala 12x36. Todos são plantonistas (A e B), responsáveis pela cobertura 

regular dos plantões, cuja organização e acompanhamento são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala 
é complementada pelo Servidor.

Técnico de Farmácia 325115 Plantonista Noturno 36 12

Gasoterapia 
04 profissionais atuando em regime de escala 12x36. Todos são plantonistas (A e B), responsáveis pela cobertura 

regular dos plantões, cuja organização e acompanhamento são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala 
é complementada pelo Servidor.

Técnico de Gasoterapia 915305 Plantonista Diurno 36
4

Gasoterapia 
04 profissionais atuando em regime de escala 12x36. Todos são plantonistas (A e B), responsáveis pela cobertura 

regular dos plantões, cuja organização e acompanhamento são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala 
é complementada pelo Servidor.

Técnico de Gasoterapia 915305 Plantonista Noturno 36
4
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SITIO FUNCIONAL (SETOR DE 
ATUAÇÃO)

DESCRITIVO ATUAÇÃO CATEGORIA PROFISSIONAL CBO
REGIME DE 
TRABALHO 

TURNO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL

QUANTITATIVO 
DE PESSOAS

Pronto Socorro
1 profissional atuando em jornada de seis horasa diárias de segunda a sexta. A 

organização e o acompanhamento da escala são realizados em conjunto com a Diretoria 
Técnica

Clínica Médica 2251-25 Diarista Matutino 30 3

SITIO FUNCIONAL (SETOR DE 
ATUAÇÃO)

DESCRITIVO ATUAÇÃO CATEGORIA PROFISSIONAL CBO
REGIME DE 
TRABALHO 

TURNO 

HORAS 
DE 

PLANTÃO 
DIÁRIAS

QUANTITATIVO 
DE PLANTÕES 

MENSAIS

UTI - ADULTO
3 plantonistas atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, das 07h às 19h. 

A organização e o acompanhamento da escala são realizados em conjunto com a 
Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo Servidor.

Intensivista 2251-50 Plantonista Diurno 12 79

UTI - ADULTO
3 plantonistas atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, das 19h às 07h. 

A organização e o acompanhamento da escala são realizados em conjunto com a 
Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo Servidor.

Intensivista 2251-50 Plantonista Noturno 12 79

Pronto Socorro Adulto 
3 plantonistas atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, das 07h às 19h. 

A organização e o acompanhamento da escala são realizados em conjunto com a 
Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo Servidor.

Cirurgia Geral 2252-25 Plantonista Diurno 12 57

Pronto Socorro Adulto 
2 plantonistas atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, das 19h às 07h. 

A organização e o acompanhamento da escala são realizados em conjunto com a 
Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo Servidor.

Cirurgia Geral 2252-25 Plantonista Noturno 12 44

Pronto Socorro Adulto 
2 plantonistas atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, das 07h às 19h. 

A organização e o acompanhamento da escala são realizados em conjunto com a 
Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo Servidor.

Clínica Médica 2251-25 Plantonista Diurno 12 70

Pronto Socorro Adulto 
 2 plantonistas atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, das 19h às 07h. 

A organização e o acompanhamento da escala são realizados em conjunto com a 
Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo Servidor.

Clínica Médica 2251-25 Plantonista Noturno 12 61

Pronto Socorro Adulto 
 3 plantonistas atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, das 07h às 19h. 

A organização e o acompanhamento da escala são realizados em conjunto com a 
Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo Servidor.

Ortopedia 2252-70 Plantonista Diurno 12 79

Pronto Socorro Adulto 
 2 plantonistas atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, das 19h às 07h. 

A organização e o acompanhamento da escala são realizados em conjunto com a 
Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo Servidor.

Ortopedia 2252-70 Plantonista Noturno 12 57

MEDICOS DIARISTAS 

MÉDICOS PLANTONISTAS

Plano de Trabalho Regular

RECURSOS HUMANOS (QUANTITATIVO)

Unidade Hospitalar: Hospital Municipal Dr. José Soares Hungria

Sítio de Atuação: Atenção Hospitalar

Quantidade de Leitos: 98
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Clínica Pediátrica

1 plantonistas atuando de segunda a sexta e 2 plantonistas de sábado e domingo, na 
jornada de 12 horas, das 07h às 19h. A organização e o acompanhamento da escala são 

realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo 
Servidor.

Pediatria 2251-24 Plantonista Diurno 12 40

Clínica Pediátrica
1 plantonistas atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, das 19h às 07h. 

A organização e o acompanhamento da escala são realizados em conjunto com a 
Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo Servidor.

Pediatria 2251-24 Plantonista Noturno 12 22

Indice de Segurança Técnica
Plantões destinados à cobertura das escalas, conforme necessidade do serviço e 

mediante autorização da Diretoria Técnica.
Especialidades 2251-25 Plantonista Diurno 12 34

SITIO FUNCIONAL (SETOR DE 
ATUAÇÃO)

DESCRITIVO ATUAÇÃO CATEGORIA PROFISSIONAL CBO
REGIME DE 
TRABALHO 

TURNO 
CARGA 

HORÁRIA  
SEMANAL

QUANTITATIVO 
DE PESSOAS

Coordenação CEJAM
3 profissionais, todos em regime de escala 12x36. São dois plantonistas (A e B) 

responsáveis pela cobertura regular da escala, além de um profissional folguista que 
realiza a cobertura das ausências, folgas e necessidades operacionais da área

Assistente Administrativo 4110-10 Plantonista Diurno 36 3

Coordenação CEJAM 3 profissionais atuando em jornada de oito horas diárias, de segunda a sexta-feira. Assistente Administrativo 4110-10 Diarista Integral 40 3

Coordenação CEJAM 2 profissionais atuando em jornada de oito horas diárias, de segunda a sexta-feira. Enfermeiro Líder 2235-05 Diarista Integral 40 2

Coordenação CEJAM
2 profissionais, todos em regime de escala 12x36. São dois plantonistas (A e B)  

responsáveis pela cobertura regular dos plantões, cuja organização e acompanhamento 
são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. 

Enfermeiro Líder 2235-05 Plantonista Noturno 36 2

Coordenação CEJAM 1 profissional atuando em jornada de seis horas diárias, de segunda a sexta. Fisioterapeuta Supervisor 2512-05 Diarista Matutino 30 1

Coordenação CEJAM 1 profissional atuando em jornada de oito horas diárias, de segunda a sexta. Supervisor Técnico de Saúde 131210 Diarista Integral 40 1

Coordenação CEJAM 1 profissional atuando em jornada de oito horas diárias, de segunda a sexta-feira.
Técnico de Segurança do 

Trabalho 
351605 Diarista Integral 40 1

UTI - PEDIÁTRICA
2 profissionais atuando em regime de escala 12x36. São dois plantonistas (A e B), 

responsáveis pela cobertura regular dos plantões, cuja organização e acompanhamento 
são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. 

Auxiliar Técnico Administrativo 411005 Plantonista Diurno 36 2

UTI - PEDIÁTRICA

3 profissionais atuando em regime de escala 12x36. Todos são plantonistas (A e B), 
responsáveis pela cobertura regular dos plantões, cuja organização e acompanhamento 
são realizados em conjunto com a Diretoria de Enfermagem. A escala é complementada 

pelo Servidor.

Enfermeiro 223505 Plantonista Diurno 36 3

UTI - PEDIÁTRICA

8  profissionais atuando em regime de escala 12x36. Todos são plantonistas (A e B), 
responsáveis pela cobertura regular dos plantões, cuja organização e acompanhamento 
são realizados em conjunto com a Diretoria de Enfermagem. A escala é complementada 

pelo Servidor.

Técnico de Enfermagem 322205 Plantonista Diurno 36 8

UTI - PEDIÁTRICA

3 profissionais atuando em regime de escala 12x60, são plantonistas A, B e C. Estes 
colaboradores são responsáveis pela cobertura regular dos plantões, cuja organização, 

acompanhamento e distribuição são realizados em conjunto com a Coordenação de 
Fisioterapia.

Fisioterapeuta 223605 Plantonista Diurno 30 3

UTI - PEDIÁTRICA
1 profissional atuando em jornada de seis horas diárias, de segunda a sexta-feira, cuja 
organização e acompanhamento são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A 

escala é complementada pelo Servidor.
Fonoaudiólogo 223605 Diarista Matutino 30 1

UTI - PEDIÁTRICA

5 profissionais atuando em regime de escala 12x36. Todos são plantonistas (A e B), 
responsáveis pela cobertura regular dos plantões, cuja organização e acompanhamento 
são realizados em conjunto com a Diretoria de Enfermagem. A escala é complementada 

pelo Servidor.

Enfermeiro 223505 Plantonista Noturno 36 5

DEMAIS CATEGORIAS PROFISSIONAIS
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UTI - PEDIÁTRICA

12  profissionais atuando em regime de escala 12x36. Todos são plantonistas (A e B), 
responsáveis pela cobertura regular dos plantões, cuja organização e acompanhamento 
são realizados em conjunto com a Diretoria de Enfermagem. A escala é complementada 

pelo Servidor.

Técnico de Enfermagem 322205 Plantonista Noturno 36 12

UTI - PEDIÁTRICA

3 profissionais atuando em regime de escala 12x60, são plantonistas A, B e C. Estes 
colaboradores são responsáveis pela cobertura regular dos plantões, cuja organização, 

acompanhamento e distribuição são realizados em conjunto com a Coordenação de 
Fisioterapia.

Fisioterapeuta 223505 Plantonista Noturno 30 3

UTI - ADULTO

6 profissionais atuando em regime de escala 12x36. Todos são plantonistas (A e B), 
responsáveis pela cobertura regular dos plantões, cuja organização e acompanhamento 

são realizados em conjunto com a Diretoria Enfermagem. A escala é complementada 
pelo Servidor.

Enfermeiro 223505 Plantonista Diurno 36 6

UTI - ADULTO

19  profissionais atuando em regime de escala 12x36. Todos são plantonistas (A e B), 
responsáveis pela cobertura regular dos plantões, cuja organização e acompanhamento 
são realizados em conjunto com a Diretoria de Enfermagem. A escala é complementada 

pelo Servidor.

Técnico de Enfermagem 322205 Plantonista Diurno 36 19

UTI - ADULTO

7 profissionais atuando em regime de escala 12x60, são plantonistas A, B e C. Estes 
colaboradores são responsáveis pela cobertura regular dos plantões, cuja organização, 

acompanhamento e distribuição são realizados em conjunto com a Coordenação de 
Fisioterapia.A escala é complementada pelo Servidor.

Fisioterapeuta 223605 Plantonista Diurno 30 7

UTI - ADULTO

5 profissionais atuando em regime de escala 12x36. Todos são plantonistas (A e B), 
responsáveis pela cobertura regular dos plantões, cuja organização e acompanhamento 

são realizados em conjunto com a Diretoria Enfermagem. A escala é complementada 
pelo Servidor.

Enfermeiro 223505 Plantonista Noturno 36 5

UTI - ADULTO

13  profissionais atuando em regime de escala 12x36. Todos são plantonistas (A e B), 
responsáveis pela cobertura regular dos plantões, cuja organização e acompanhamento 
são realizados em conjunto com a Diretoria de Enfermagem. A escala é complementada 

pelo Servidor.

Técnico de Enfermagem 322205 Plantonista Noturno 36 13

UTI - ADULTO

07 profissionais atuando em regime de escala 12x60, são plantonistas A, B e C. Estes 
colaboradores são responsáveis pela cobertura regular dos plantões, cuja organização, 

acompanhamento e distribuição são realizados em conjunto com a Coordenação de 
Fisioterapia. A escala é complementada pelo Servidor.

Fisioterapeuta 223605 Plantonista Noturno 30 7

Pronto Socorro

7 profissionais atuando em regime de escala 12x36. Todos são plantonistas (A e B), 
responsáveis pela cobertura regular dos plantões, cuja organização e acompanhamento 
são realizados em conjunto com a Diretoria de Enfermagem. A escala é complementada 

pelo Servidor.

Enfermeiro 223505 Plantonista Diurno 36 7

Pronto Socorro

5  profissionais atuando em regime de escala 12x36. Todos são plantonistas (A e B), 
responsáveis pela cobertura regular dos plantões, cuja organização e acompanhamento 
são realizados em conjunto com a Diretoria de Enfermagem. A escala é complementada 

pelo Servidor.

Técnico  de Enfermagem 322205 Plantonista Diurno 36 5

Pronto Socorro

7 profissionais atuando em regime de escala 12x36. Todos são plantonistas (A e B), 
responsáveis pela cobertura regular dos plantões, cuja organização e acompanhamento 
são realizados em conjunto com a Diretoria de Enfermagem. A escala é complementada 

pelo Servidor.

Enfermeiro 223505 Plantonista Noturno 36 7

Pronto Socorro

5  profissionais atuando em regime de escala 12x36. Todos são plantonistas (A e B), 
responsáveis pela cobertura regular dos plantões, cuja organização e acompanhamento 
são realizados em conjunto com a Diretoria de Enfermagem. A escala é complementada 

pelo Servidor.

Técnico de Enfermagem 322205 Plantonista Noturno 36 5

Pronto Socorro 2 profissionais atuando em jornada de seis horas diárias, de segunda a sábado Orientador de público 422105 Diarista Matutino 36 2

Farmácia

2 profissionais atuando em regime de escala 12x36. Todos são plantonistas (A e B), 
responsáveis pela cobertura regular dos plantões, cuja organização e acompanhamento 

são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo 
Servidor.

Farmacêutico 223405 Plantonista Diurno 36 2
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Farmácia

5 profissionais atuando em regime de escala 12x36. Todos são plantonistas (A e B), 
responsáveis pela cobertura regular dos plantões, cuja organização e acompanhamento 

são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo 
Servidor.

Técnico de farmácia 325115 Plantonista Diurno 36 5

Farmácia

2 profissionais atuando em regime de escala 12x36. Todos são plantonistas (A e B), 
responsáveis pela cobertura regular dos plantões, cuja organização e acompanhamento 

são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo 
Servidor.

Farmacêutico 223405 Plantonista Noturno 36 2

Farmácia
1 profissional atuando em regime de escala 12x36.  Responsável pela cobertura regular 
dos plantões, cuja organização e acompanhamento são realizados em conjunto com a 

Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo Servidor.
Técnico de farmácia 325115 Plantonista Noturno 36 1

Nutrição

01 profissional  atuando em jornada de seis horas diárias. Essse colaborador é 
responsáveis pela cobertura regular dos plantões, cuja organização, acompanhamento e 

distribuição são realizados em conjunto com a Coordenação de Nutrição. A escala é 
complementada pelo Servidor.

Nutricionista 2237-10 Diarista Matutino 30 1

Nutrição

03 profissionais atuando em regime de escala 12x60, são plantonistas A, B e C.  Estes 
colaboradores são responsáveis pela cobertura regular dos plantões, cuja organização, 

acompanhamento e distribuição são realizados em conjunto com a Coordenação de 
Nutrição. A escala é complementada pelo Servidor.

Nutricionista 2237-10 Plantonista Diurno 30 3
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SITIO FUNCIONAL (SETOR DE 
ATUAÇÃO)

DESCRITIVO ATUAÇÃO CATEGORIA PROFISSIONAL CBO
REGIME DE 
TRABALHO 

TURNO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL

QUANTITATIVO 
DE PESSOAS

Enfermaria
2 profissionais atuando em jornada de quatro horasdiárias de segunda a sexta. A organização e o 

acompanhamento da escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica
Oncologia 

2251-21
Diarista Matutino 20 2

Enfermaria
4 profissionais atuando em jornada de quatro horasdiárias de segunda a sexta. A organização e o 

acompanhamento da escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica
Cardiologia

2251-20
Diarista Matutino 20 4

Enfermaria
2 profissionais atuando em jornada de quatro horasdiárias de segunda a sexta. A organização e o 

acompanhamento da escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica
Geriatria 

2251-80
Diarista Matutino 20 2

SITIO FUNCIONAL (SETOR DE 
ATUAÇÃO)

DESCRITIVO ATUAÇÃO CATEGORIA PROFISSIONAL CBO
REGIME DE 
TRABALHO 

TURNO 
HORAS DE 
PLANTÃO 
DIÁRIAS

QUANTITATIVO 
DE PLANTÕES 

MENSAIS

Enfermaria/ Ambulatório
Plantonistas atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, das 07h às 19h. A 

organização e o acompanhamento da escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A 
escala é complementada pelo Servidor.

Clínica Médica 2251-25 Plantonista Diurno 12 7

Enfermaria/ Ambulatório
Plantonistas atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, das 19h às 07h. A 

organização e o acompanhamento da escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A 
escala é complementada pelo Servidor.

Paliativos 2251-25 Plantonista Noturno 12 21

Enfermaria/ Ambulatório
Plantonistas atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, das 07h às 19h. A 

organização e o acompanhamento da escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A 
escala é complementada pelo Servidor.

Nefrologia 2251-09 Plantonista Diurno 12 19

Enfermaria/ Ambulatório
Plantonistas atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, das 19h às 07h. A 

organização e o acompanhamento da escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A 
escala é complementada pelo Servidor.

Pneumologia 2251-27 Plantonista Noturno 12 4

Enfermaria/ Ambulatório
 Plantonistas atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, das 07h às 19h. A 

organização e o acompanhamento da escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A 
escala é complementada pelo Servidor.

Neuro Clínico 2251-12 Plantonista Diurno 12 8

MEDICOS DIARISTAS 

 

Plano de Trabalho Regular

RECURSOS HUMANOS (QUANTITATIVO)

Unidade Hospitalar: Hospital do Servidor Público Municipal 

Sítio de Atuação: Atenção Hospitalar

Quantidade de Leitos: 220
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Pronto Socorro Adulto 
Plantonistas atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, das 19h às 07h. A 

organização e o acompanhamento da escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A 
escala é complementada pelo Servidor.

Oncologia
2251-21

Plantonista Noturno 12 9

SITIO FUNCIONAL (SETOR DE 
ATUAÇÃO)

DESCRITIVO ATUAÇÃO CATEGORIA PROFISSIONAL CBO
REGIME DE 
TRABALHO 

TURNO 
CARGA 

HORÁRIA  
SEMANAL

QUANTITATIVO 
DE PESSOAS

Coordenação CEJAM
3 profissionais, todos em regime de escala 12x36. São dois plantonistas (A e B) responsáveis pela 

cobertura regular da escala, além de um profissional folguista que realiza a cobertura das ausências, 
folgas e necessidades operacionais da área

Assistente Administrativo 411010 Plantonista Diurno 36 3

Coordenação CEJAM 1 profissional atuando em jornada de oito horas diárias, de segunda a sexta-feira. Assistente Administrativo 411010 Diarista Integral 40 1

Coordenação CEJAM 1 profissional atuando em jornada de oito horas diárias, de segunda a sexta-feira. Enfermeiro Líder 2235-05 Diarista Integral 40 1

Coordenação CEJAM 1 profissional atuando em jornada de oito horas diárias, de segunda a sexta. Supervisor Técnico de Saúde 131210 Diarista Integral 40 1

Enfermaria
2 profissionais atuando em regime de escala 12x36. São dois plantonistas (A e B), responsáveis 

pela cobertura regular dos plantões, cuja organização e acompanhamento são realizados em 
conjunto com a Diretoria Técnica. 

Auxiliar Técnico Administrativo 411005 Plantonista Diurno 36 2

Enfermaria
5 profissionais atuando em regime de escala 12x36. Todos são plantonistas (A e B), responsáveis 

pela cobertura regular dos plantões, cuja organização e acompanhamento são realizados em 
conjunto com a Diretoria de Enfermagem. A escala é complementada pelo Servidor.

Enfermeiro 223505 Plantonista Diurno 36 5

Enfermaria
15  profissionais atuando em regime de escala 12x36. Todos são plantonistas (A e B), responsáveis 

pela cobertura regular dos plantões, cuja organização e acompanhamento são realizados em 
conjunto com a Diretoria de Enfermagem. A escala é complementada pelo Servidor.

Técnico de Enfermagem 322205 Plantonista Diurno 36 15

Enfermaria
5 profissionais atuando em regime de escala 12x36. Todos são plantonistas (A e B), responsáveis 

pela cobertura regular dos plantões, cuja organização e acompanhamento são realizados em 
conjunto com a Diretoria de Enfermagem. A escala é complementada pelo Servidor.

Enfermeiro 223505 Plantonista Noturno 36 5

Enfermaria
15  profissionais atuando em regime de escala 12x36. Todos são plantonistas (A e B), responsáveis 

pela cobertura regular dos plantões, cuja organização e acompanhamento são realizados em 
conjunto com a Diretoria de Enfermagem. A escala é complementada pelo Servidor.

Técnico de Enfermagem 322205 Plantonista Noturno 36 15

DEMAIS CATEGORIAS PROFISSIONAIS
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SITIO FUNCIONAL (SETOR DE ATUAÇÃO) DESCRITIVO ATUAÇÃO
CATEGORIA 

PROFISSIONAL
CBO

REGIME DE 
TRABALHO 

TURNO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL

QUANTITATIVO 
DE PESSOAS

SITIO FUNCIONAL (SETOR DE ATUAÇÃO) DESCRITIVO ATUAÇÃO
CATEGORIA 

PROFISSIONAL
CBO

REGIME DE 
TRABALHO 

TURNO 
HORAS DE 
PLANTÃO 
DIÁRIAS

QUANTITATIVO 
DE PLANTÕES 

MENSAIS

 Ambulatório
Plantonistas atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, 
das 07h às 19h. A organização e o acompanhamento da escala são 

realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. 
Anestesista 2251-51 Plantonista Diurno 12 5

 Ambulatório
 Plantonistas atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, 

das 07h às 19h. A organização e o acompanhamento da escala são 
realizados em conjunto com a Diretoria Técnica.

Ginecologista 2252-50 Plantonista Diurno 12 28

 Ambulatório
 Plantonistas atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, 

das 07h às 19h. A organização e o acompanhamento da escala são 
realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. 

Coloproctologista 2252-80 Plantonista Diurno 12 2,5

Posto 2
 Plantonistas atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, 

das 07h às 19h. A organização e o acompanhamento da escala são 
realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. 

Ginecologista 2252-50 Plantonista Diurno 12 31

Centro Cirurgico 
 Plantonistas atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, 

das 07h às 19h. A organização e o acompanhamento da escala são 
realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. 

Anestesista 2251-51 Plantonista Diurno 12 42

Centro Cirurgico 
 Plantonistas atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, 

das 07h às 19h. A organização e o acompanhamento da escala são 
realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. 

Ginecologista 2252-50 Plantonista Diurno 12 63

SITIO FUNCIONAL (SETOR DE ATUAÇÃO) DESCRITIVO ATUAÇÃO
CATEGORIA 

PROFISSIONAL
CBO

REGIME DE 
TRABALHO 

TURNO 
CARGA 

HORÁRIA  
SEMANAL

QUANTITATIVO 
DE PESSOAS

Coordenação CEJAM
1 profissional atuando em jornada de oito horas diárias, de segunda a 

sexta-feira.
Auxiliar Técnico 
Administrativo

411005 Plantonista Diurno 40 1

Coordenação CEJAM
2 profissionais atuando em jornada de oito horas diárias, de segunda a 

sexta-feira.
Assistente Administrativo 411010 Diarista Integral 40 2

DEMAIS CATEGORIAS PROFISSIONAIS

MEDICOS DIARISTAS 

 

Plano de Trabalho Regular

RECURSOS HUMANOS (QUANTITATIVO)

Unidade Hospitalar: Hospital Geral Vila Nova Cachoerinha 

Sítio de Atuação: Atenção Hospitalar

Quantidade de Leitos: 172
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Centro Cirurgico 
1 profissional atuando em jornada de oito horas diárias, de segunda a 

sexta-feira.
Enfermeiro Líder 223505 Diarista Integral 40 1

Ambulatório
1 profissional atuando em jornada de seis horas díarias, de  segunda a 
sexta, cuja organização e acompanhamento são realizados em conjunto 

com a Diretoria Técnica. 
Fisioterapeuta 223605 Plantonista Diurno 30 1

Ambulatório
1 profissional atuando em jornada de seis horas díarias, de  segunda a 
sexta, cuja organização e acompanhamento são realizados em conjunto 

com a Diretoria Técnica.
Nutricionista 223710 Diarista Matutino 30 1

Ambulatório
1 profissional atuando em jornada de seis horas díarias, de  segunda a 
sexta, cuja organização e acompanhamento são realizados em conjunto 

com a Diretoria Técnica. 
Psicólogo 251510 Diarista Diurno 30 1

Hospital
Municipal Prof. Dr. Waldomiro de Paula 

2 profissionais atuando em jornada de seis horas diárias, de segunda a sábado Orientador de público 422105 Diarista Matutino 36 2

Hospital
Municipal Dr. José Soares Hungria - Pirituba

2 profissionais atuando em jornada de seis horas diárias, de segunda a sábado Orientador de público 422105 Diarista Matutino 36 2

Hospital
Municipal e Maternidade Prof. Mario Degni

2 profissionais atuando em jornada de seis horas diárias, de segunda a sábado Orientador de público 422105 Diarista Matutino 36 2

Hospital
Municipal Dr. Fernando Mauro Pires da Rocha – 

Campo Limpo
4 profissionais atuando em jornada de seis horas diárias, de segunda a sábado Orientador de público 422105 Diarista Matutino 36 4
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SITIO FUNCIONAL (SETOR DE ATUAÇÃO) DESCRITIVO ATUAÇÃO CATEGORIA PROFISSIONAL CBO
REGIME DE 
TRABALHO 

TURNO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL

QUANTITATIVO DE 
PESSOAS

Regulação - Coordenação
1 profissional atuando em jornada de cinco horas diárias de 

segunda a sexta. A organização e o acompanhamento da escala 
são realizados em conjunto com a Coordenadoria Hospitalar.

Neurocirurgia 2252-60 Diarista Matutino 20 1

SITIO FUNCIONAL (SETOR DE ATUAÇÃO) DESCRITIVO ATUAÇÃO CATEGORIA PROFISSIONAL CBO
REGIME DE 
TRABALHO 

TURNO 

HORAS 
DE 

PLANTÃO 
DIÁRIAS

QUANTITATIVO DE 
PLANTÕES 
MENSAIS

Regulação

 plantonistas atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 
horas, das 07h às 19h. A organização e o acompanhamento da 
escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A 

escala é complementada pelo Servidor.

Neurocirurgia 2252-60 Plantonista Diurno 12 31

Regulação

plantonistas atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 
horas, das 19h às 07h. A organização e o acompanhamento da 
escala são realizados em conjunto com a Diretoria Técnica. A 

escala é complementada pelo Servidor.

Neurocirurgia 2252-60 Plantonista Noturno 12 31

SITIO FUNCIONAL (SETOR DE ATUAÇÃO) DESCRITIVO ATUAÇÃO CATEGORIA PROFISSIONAL CBO
REGIME DE 
TRABALHO 

TURNO 
CARGA 

HORÁRIA  
SEMANAL

QUANTITATIVO DE 
PESSOAS

Coordenação CEJAM
1 profissional atuando em jornada de oito horas diárias, de 

segunda a sexta-feira.
Analista Administrativo 2521-05 Diarista Integral 40 1

MEDICOS DIARISTAS 

 

DEMAIS CATEGORIAS PROFISSIONAIS

Plano de Trabalho Regular

RECURSOS HUMANOS (QUANTITATIVO)
Unidade Hospitalar: Secretária Municipal de Saúde 
Sítio de Atuação: Regulação
Quantidade de Leitos: Não se aplica
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SITIO FUNCIONAL (SETOR DE ATUAÇÃO) DESCRITIVO ATUAÇÃO CATEGORIA PROFISSIONAL CBO
REGIME DE 
TRABALHO 

TURNO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL

QUANTITATIVO DE 
PESSOAS

SITIO FUNCIONAL (SETOR DE ATUAÇÃO) DESCRITIVO ATUAÇÃO CATEGORIA PROFISSIONAL CBO
REGIME DE 
TRABALHO 

TURNO 
CARGA 

HORÁRIA  
SEMANAL

QUANTITATIVO DE 
PESSOAS

Hospital
Municipal Dr. Alexandre Zaio 

2 profissionais atuando em jornada de seis horas diárias, de segunda a sábado Orientador de público 422105 Diarista Matutino 36 2

Hospital
Municipal Dr. Benedito Montenegro 

2 profissionais atuando em jornada de seis horas diárias, de segunda a sábado Orientador de público 422105 Diarista Matutino 36 2

Hospital
Municipal Carmem Prudente – Cidade 

Tiradentes 
2 profissionais atuando em jornada de seis horas diárias, de segunda a sábado Orientador de público 422105 Diarista Matutino 36 2

Hospital
Municipal Dr. Carmino Caricchio - Tatuapé

2 profissionais atuando em jornada de seis horas diárias, de segunda a sábado Orientador de público 422105 Diarista Matutino 36 2

Hospital
Municipal Infantil Menino Jesus

2 profissionais atuando em jornada de seis horas diárias, de segunda a sábado Orientador de público 422105 Diarista Matutino 36 2

Hospital
Municipal Vereador José Storopolli - 

Vermelhinho
2 profissionais atuando em jornada de seis horas diárias, de segunda a sábado Orientador de público 422105 Diarista Matutino 36 2

Hospital
Municipal Dr.Moysés Deutsch – M' BOI Mirim

2 profissionais atuando em jornada de seis horas diárias, de segunda a sábado Orientador de público 422105 Diarista Matutino 36 2

Hospital
Municipal Josanias Castanha Braga -

Parelheiros
2 profissionais atuando em jornada de seis horas diárias, de segunda a sábado Orientador de público 422105 Diarista Matutino 36 2

Hospital
Municipal Dr. Arthur Ribeiro de Saboya

2 profissionais atuando em jornada de seis horas diárias, de segunda a sábado Orientador de público 422105 Diarista Matutino 36 2

Hospital
Municipal Tide Setubal

2 profissionais atuando em jornada de seis horas diárias, de segunda a sábado Orientador de público 422105 Diarista Matutino 36 2

Hospital
Municipal Prof. Dr. Alípio Corrêa Netto

2 profissionais atuando em jornada de seis horas diárias, de segunda a sábado Orientador de público 422105 Diarista Matutino 36 2

Hospital
Municipal Dr Ignácio Proença de Gouvêa

2 profissionais atuando em jornada de seis horas diárias, de segunda a sábado Orientador de público 422105 Diarista Matutino 36 2

Hospital
Municipal Prof. Dr. Waldomiro de Paula 

2 profissionais atuando em jornada de seis horas diárias, de segunda a sábado Orientador de público 422105 Diarista Matutino 36 2

DEMAIS CATEGORIAS PROFISSIONAIS

MEDICOS DIARISTAS 

Plano de Trabalho Regular

RECURSOS HUMANOS (QUANTITATIVO)
Unidade Hospitalar: Não se aplica
Sítio de Atuação: Atenção Hospitalar
Quantidade de Leitos: 
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SITIO FUNCIONAL (SETOR DE ATUAÇÃO) DESCRITIVO ATUAÇÃO CATEGORIA PROFISSIONAL CBO
REGIME DE 
TRABALHO 

TURNO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL

QUANTITATIVO DE 
PESSOAS

Regulação - Coordenação
1 profissional atuando em jornada de seis horas diárias de segunda a sexta. A 
organização e o acompanhamento da escala são realizados em conjunto com a 

Coordenadoria Hospitalar.
Clínica Médica 2251-25 Diarista Matutino 30 1

SITIO FUNCIONAL (SETOR DE ATUAÇÃO) DESCRITIVO ATUAÇÃO CATEGORIA PROFISSIONAL CBO
REGIME DE 
TRABALHO 

TURNO 

HORAS 
DE 

PLANTÃO 
DIÁRIAS

QUANTITATIVO DE 
PLANTÕES MENSAIS

Regulação
plantonistas atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, das 07h às 
19h. A organização e o acompanhamento da escala são realizados em conjunto 

com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo Servidor.
Clínica Médica 2251-25 Plantonista Diurno 12 94

Regulação
 plantonistas atuando de segunda a domingo, na jornada de 12 horas, das 19h às 
07h. A organização e o acompanhamento da escala são realizados em conjunto 

com a Diretoria Técnica. A escala é complementada pelo Servidor.
Clínica Médica 2251-25 Plantonista Noturno 12 14

SITIO FUNCIONAL (SETOR DE ATUAÇÃO) DESCRITIVO ATUAÇÃO CATEGORIA PROFISSIONAL CBO
REGIME DE 
TRABALHO 

TURNO 
CARGA 

HORÁRIA  
SEMANAL

QUANTITATIVO DE 
PESSOAS

Coordenação CEJAM
2 profissionais atuando em jornada de oito horas diárias, de segunda a sexta-

feira.
Assistente Administrativo 2521-05 Plantonista Diurno 36 2

MEDICOS DIARISTAS 

 

DEMAIS CATEGORIAS PROFISSIONAIS

Plano de Trabalho Regular

RECURSOS HUMANOS (QUANTITATIVO)
Unidade Hospitalar: Secretária Municipal de Saúde 
Sítio de Atuação: Centro Regulador de Urgências e Emergências
Quantidade de Leitos: Não se aplica
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CG Nº 003/2007

Tabela  Salarial, Encargos, Benefícios e Provisionamento

Categoria Profissional/Cargo
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Analista Administrativo (40h) 6.287,48      -         -            6.287,48          503,00       503,00       119,00     300,00   42,60   1,85    99,60     -         1.673,05    188,62     -   565,87       754,50       754,50       9.218,03    

Analista de Sistemas (40h) 6.405,80      -         -            6.405,80          512,46       512,46       119,00     300,00   42,60   1,88    99,60     -         1.673,08    192,17     -   576,52       768,70       768,70       9.360,04    

Assistente Administrativo (36h) 3.580,87      324,20   -            3.905,07          312,41       312,41       119,00     300,00   42,60   1,15    99,60     5,15       1.227,50    117,15     -   351,46       468,61       468,61       5.913,59    

Assistente Administrativo (40h) 3.978,74      324,20   -            4.302,94          344,24       344,24       119,00     300,00   42,60   1,27    99,60     -         1.672,47    129,09     -   387,26       516,35       516,35       6.836,00    

Assistente Administrativo (44h) 4.376,62      324,20   -            4.700,82          376,07       376,07       119,00     300,00   42,60   1,38    99,60     -         1.672,58    141,02     -   423,07       564,10       564,10       7.313,57    

Assistente Social (30h) 6.918,57      324,20   -            7.242,77          579,42       579,42       119,00     300,00   42,60   2,13    11,33     -         485,06       217,28     -   651,85       869,13       869,13       9.176,38    

Auxiliar Técnico Administrativo (44h) 3.536,96      324,20   -            3.861,16          308,89       308,89       119,00     300,00   42,60   1,14    99,60     7,78       1.350,13    115,83     -   347,50       463,34       463,34       5.983,52    

Auxiliar Técnico Administrativo (36h) 2.893,88      324,20   -            3.218,08          257,45       257,45       119,00     300,00   42,60   0,95    99,60     46,37     1.073,52    96,54       -   289,63       386,17       386,17       4.935,22    

Auxiliar Técnico Administrativo (36h) - noturno 2.893,88      324,20   -            4.144,12          331,53       331,53       119,00     300,00   42,60   1,22    99,60     46,37     1.073,79    124,32     -   372,97       497,29       497,29       6.046,74    

Auxiliar Técnico Administrativo (40h) 3.215,42      324,20   -            3.539,62          283,17       283,17       119,00     300,00   42,60   1,04    99,60     27,07     1.369,32    106,19     -   318,57       424,75       424,75       5.616,86    

Gerente Técnico Regional I (40h) 22.220,38    -         -            22.220,38        1.777,63    1.777,63    119,00     300,00   42,60   6,53    11,33     -         1.589,46    666,61     -   1.999,83    2.666,45    2.666,45    28.253,91   

Coordenador Médico (20h) 14.174,64    324,20   2.000,00    16.498,84        1.319,91    1.319,91    119,00     300,00   42,60   4,85    11,33     -         487,78       494,97     -   1.484,90    1.979,86    1.979,86    20.286,39   

Dentista (20h) 7.187,77      648,40   350,00       8.186,17          654,89       654,89       119,00     300,00   42,60   2,41    11,33     -         485,34       245,59     -   736,76       982,34       982,34       10.308,74   

Assessor Administrativo (40h) 11.699,12    324,20   -            12.023,32        961,87       961,87       119,00     300,00   42,60   3,53    99,60     -         1.674,73    360,70     -   1.082,10    1.442,80    1.442,80    16.102,72   

Enfermeiro (36h) 7.356,82      324,20   200,00       7.881,02          630,48       630,48       119,00     300,00   42,60   2,32    11,33     -         940,25       236,43     -   709,29       945,72       945,72       10.397,47   

Enfermeiro (36h) - noturno 7.356,82      324,20   200,00       10.235,20        818,82       818,82       119,00     300,00   42,60   3,01    11,33     -         940,94       307,06     -   921,17       1.228,22    1.228,22    13.223,18   

Coordenador Médico (30h) 21.261,96    324,20   3.000,00    24.586,16        1.966,89    1.966,89    119,00     300,00   42,60   7,23    11,33     -         490,16       737,58     -   2.212,75    2.950,34    2.950,34    29.993,55   

Enfermeiro do Trabalho (40h) 11.345,27    324,20   -            11.669,47        933,56       933,56       119,00     300,00   42,60   3,43    11,33     -         1.586,36    350,08     -   1.050,25    1.400,34    1.400,34    15.589,72   

Enfermeiro Líder (36h) 10.407,17    324,20   -            10.731,37        858,51       858,51       119,00     300,00   42,60   3,16    11,33     -         941,09       321,94     -   965,82       1.287,76    1.287,76    13.818,73   

Enfermeiro Líder (36h) - noturno 10.407,17    324,20   -            14.061,66        1.124,93    1.124,93    119,00     300,00   42,60   4,13    11,33     -         942,06       421,85     -   1.265,55    1.687,40    1.687,40    17.816,05   

Enfermeiro Líder (40h) 11.563,52    324,20   -            11.887,72        951,02       951,02       119,00     300,00   42,60   3,49    11,33     -         1.256,42    356,63     -   1.069,89    1.426,53    1.426,53    15.521,68   

Enfermeiro Supervisor (40h) 8.414,57      324,20   900,00       9.638,77          771,10       771,10       119,00     300,00   42,60   2,83    11,33     -         1.255,76    289,16     -   867,49       1.156,65    1.156,65    12.822,28   

Farmacêutico (40h) 9.324,14      324,20   700,00       10.348,34        827,87       827,87       88,55       300,00   42,60   3,04    11,33     -         1.225,52    310,45     -   931,35       1.241,80    1.241,80    13.643,53   

Farmacêutico (36h) - noturno 8.391,73      324,20   700,00       12.101,28        968,10       968,10       88,55       300,00   42,60   3,56    11,33     -         911,04       363,04     -   1.089,12    1.452,15    1.452,15    15.432,58   

Farmacêutico (36h) 8.391,73      324,20   700,00       9.415,93          753,27       753,27       88,55       300,00   42,60   2,77    11,33     -         910,25       282,48     -   847,43       1.129,91    1.129,91    12.209,36   

Fisioterapeuta (30h) 7.749,49      324,20   -            8.073,69          645,90       645,90       119,00     300,00   42,60   2,37    11,33     -         485,30       242,21     -   726,63       968,84       968,84       10.173,73   

Fisioterapeuta (30h) - noturno 7.749,49      324,20   -            10.553,53        844,28       844,28       119,00     300,00   42,60   3,10    11,33     -         486,03       316,61     -   949,82       1.266,42    1.266,42    13.150,26   

Fisioterapeuta Supervisor (30h) 7.749,49      324,20   774,95       8.848,64          707,89       707,89       119,00     300,00   42,60   2,60    11,33     -         485,53       265,46     -   796,38       1.061,84    1.061,84    11.103,89   

Fonoaudiólogo (20h) 5.047,76      324,20   350,00       5.721,96          457,76       457,76       119,00     300,00   42,60   1,68    11,33     -         484,61       171,66     -   514,98       686,64       686,64       7.350,96    

Gerente Técnico Regional II (40h) 24.131,95    324,20   -            24.456,15        1.956,49    1.956,49    119,00     300,00   42,60   7,19    11,33     -         1.590,12    1.467,37  -   2.201,05    3.668,42    3.668,42    31.671,18   

Jovem Aprendiz (30h) 1.230,00      -         -            1.230,00          98,40         98,40         119,00     300,00   42,60   0,36    -        146,20   618,16       36,90       -   110,70       147,60       147,60       2.094,16    

Médico PJ (12h) 2.280,00      -         340,00       2.620,00          -             -             -          -         -       -     -        -         -             -           -   -             -             -             2.620,00    

Médico PJ (12h) - noturno 2.280,00      -         340,00       2.620,00          -             -             -          -         -       -     -        -         -             -           -   -             -             -             2.620,00    

Médico CLT (12h) 1.993,07      108,07   424,16       2.525,30          202,02       202,02       39,67       100,00   14,20   0,74    3,78       100,42   295,80       75,76       -   227,28       303,04       303,04       3.326,15    

Médico CLT (12h) - noturno 1.993,07      108,07   424,16       3.163,08          253,05       253,05       39,67       100,00   14,20   0,93    3,78       100,42   295,99       94,89       -   284,68       379,57       379,57       4.091,68    

Médico PJ. (12h) 2.280,00      -         435,10       2.715,10          -             -             -          -         -       -     -        -         -             -           -   -             -             -             2.715,10    

Médico PJ. (12h) - noturno 2.280,00      -         435,10       2.715,10          -             -             -          -         -       -     -        -         -             -           -   -             -             -             2.715,10    

Médico PJ - (12h) 2.280,00      -         -            2.280,00          -             -             -          -         -       -     -        -         -             -           -   -             -             -             2.280,00    

Médico PJ - (12h) - noturno 2.280,00      -         -            2.280,00          -             -             -          -         -       -     -        -         -             -           -   -             -             -             2.280,00    
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CG Nº 003/2007

Tabela  Salarial, Encargos, Benefícios e Provisionamento

Categoria Profissional/Cargo
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Médico Diarista (20h) 13.544,17    324,20   1.500,00    15.368,37        1.229,47    1.229,47    119,00     300,00   42,60   4,52    11,33     -         487,45       461,05     -   1.383,15    1.844,20    1.844,20    18.929,49   

Médico Diarista (30h) 20.316,25    324,20   1.500,00    22.140,45        1.771,24    1.771,24    119,00     300,00   42,60   6,51    11,33     -         489,44       664,21     -   1.992,64    2.656,85    2.656,85    27.057,98   

Médico Diarista PJ (20h) 17.600,00    -         -            17.600,00        -             -             -          -         -       -     -        -         -             -           -   -             -             -             17.600,00   

Médico Diarista PJ (30h) 26.400,00    -         2.500,00    28.900,00        -             -             -          -         -       -     -        -         -             -           -   -             -             -             28.900,00   

Médico do Trabalho / Clínico (20h) 11.490,63    324,20   1.500,00    13.314,83        1.065,19    1.065,19    119,00     300,00   42,60   3,91    11,33     -         486,84       399,44     -   1.198,33    1.597,78    1.597,78    16.464,63   

Médico Especialista Anestesista PJ (12h) - Diurno 2.520,00      -         -            2.520,00          -             -             -          -         -       -     -        -         -             -           -   -             -             -             2.520,00    

Médico Neurologista PJ (12h) 2.700,00      -         -            2.700,00          -             -             -          -         -       -     -        -         -             -           -   -             -             -             2.700,00    

Médico Neurologista PJ (12h) - noturno 2.700,00      -         -            2.700,00          -             -             -          -         -       -     -        -         -             -           -   -             -             -             2.700,00    

Psicólogo (36h) 7.531,94      324,20   -            7.856,14          628,49       628,49       119,00     300,00   42,60   2,31    11,33     -         940,24       235,68     -   707,05       942,74       942,74       10.367,60   

Psicólogo (40h) 8.368,82      324,20   -            8.693,02          695,44       695,44       119,00     300,00   42,60   2,56    11,33     -         1.255,49    260,79     -   782,37       1.043,16    1.043,16    11.687,11   

Nutricionista (30h) 7.822,10      324,20   525,00       8.671,30          693,70       693,70       89,98       300,00   42,60   2,55    11,33     -         456,46       260,14     -   780,42       1.040,56    1.040,56    10.862,02   

Orientador de público (36h) 1.609,25      324,20   -            1.933,45          154,68       154,68       119,00     300,00   42,60   0,57    99,60     123,45   1.150,22    58,00       -   174,01       232,01       232,01       3.470,36    

Supervisor Multiprofissional (40h) 12.296,33    324,20   -            12.620,53        1.009,64    1.009,64    119,00     300,00   42,60   3,71    11,33     -         1.586,64    378,62     -   1.135,85    1.514,46    1.514,46    16.731,27   

Supervisor Médico (20h) 14.164,12    -         -            14.164,12        1.133,13    1.133,13    119,00     300,00   42,60   4,16    11,33     -         487,09       849,85     -   1.274,77    2.124,62    2.124,62    17.908,96   

Supervisor Técnico de Saúde III (40h) 15.482,32    324,20   -            15.806,52        1.264,52    1.264,52    119,00     300,00   42,60   4,65    11,33     -         1.587,58    474,20     -   1.422,59    1.896,78    1.896,78    20.555,40   

Supervisor Técnico Regional (40h) 17.342,40    324,20   -            17.666,60        1.413,33    1.413,33    119,00     300,00   42,60   5,19    11,33     -         1.588,12    530,00     -   1.589,99    2.119,99    2.119,99    22.788,04   

Técnico de Enfermagem (30h) 2.899,30      264,00   -            3.634,30          290,74       290,74       99,34       157,64   42,50   1,07    11,33     184,98   951,86       163,54     -   327,09       490,63       490,63       5.367,54    

Técnico de Gasoterapia (36h) 3.115,64      324,20   -            3.439,84          275,19       275,19       119,00     300,00   42,60   1,01    11,33     33,06     972,00       103,20     -   309,59       412,78       412,78       5.099,81    

Técnico de Gasoterapia (36h) - noturno 3.115,64      324,20   -            4.436,84          354,95       354,95       119,00     300,00   42,60   1,30    11,33     33,06     972,29       133,11     -   399,32       532,42       532,42       6.296,50    

Técnico de Segurança do Trabalho (40h) 5.239,73      324,20   -            5.563,93          445,11       445,11       76,10       300,00   42,60   1,64    99,60     -         1.629,94    166,92     -   500,75       667,67       667,67       8.306,66    

Técnico de Enfermagem (36h) 3.664,25      324,20   -            3.988,45          319,08       319,08       119,00     300,00   42,60   1,17    11,33     0,15       939,24       119,65     -   358,96       478,61       478,61       5.725,38    

Técnico Enfermagem (36h) - noturno 3.664,25      324,20   -            5.161,01          412,88       412,88       119,00     300,00   42,60   1,52    11,33     0,15       939,59       154,83     -   464,49       619,32       619,32       7.132,80    

Técnico de Farmácia (36h) 2.523,79      324,20   -            2.847,99          227,84       227,84       119,00     300,00   42,60   0,84    11,33     68,57     1.007,34    85,44       -   256,32       341,76       341,76       4.424,93    

Técnico de Farmácia (40h) 2.804,21      324,20   -            3.128,41          250,27       250,27       119,00     300,00   42,60   0,92    11,33     51,75     1.305,59    93,85       -   281,56       375,41       375,41       5.059,69    

Terapeuta Ocupacional (30h) 7.949,85      324,20   -            8.274,05          661,92       661,92       119,00     300,00   42,60   2,43    11,33     -         485,36       248,22     -   744,66       992,89       992,89       10.414,22   

Técnico de Gesso (36h) 3.668,73      324,20   -            3.992,93          319,43       319,43       119,00     300,00   42,60   1,17    11,33     -         939,10       119,79     -   359,36       479,15       479,15       5.730,61    

Técnico de Gesso (36h) - noturno 3.668,73      324,20   -            5.166,92          413,35       413,35       119,00     300,00   42,60   1,52    11,33     -         939,45       155,01     -   465,02       620,03       620,03       7.139,76    

Técnico de Farmácia (36h) - noturno 2.523,79      324,20   -            3.655,60          292,45       292,45       119,00     300,00   42,60   1,07    11,33     68,57     1.007,57    109,67     -   329,00       438,67       438,67       5.394,29    
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Assinaturas

Luana Algarves Awada

CPF: 333.305.788-31

Assinou em 30 mar 2026 às 15:51:55

Anamelia Carvalho

CPF: 303.812.528-84

Assinou para aprovar em 30 mar 2026 às 16:21:57

Elizabeth Oliveira Braga

CPF: 941.973.698-91

Assinou para aprovar em 30 mar 2026 às 15:54:17

Viviane Rodrigues Gobeti

CPF: 230.769.018-26

Assinou em 01 abr 2026 às 13:28:06

Dirley Glizt Sant'Ana

CPF: 133.884.898-40

Assinou para aprovar em 06 abr 2026 às 11:11:48

Renato Tardelli Pereira

CPF: 039.905.908-39

Assinou para aprovar em 07 abr 2026 às 16:51:12

Log

30 mar 2026, 15:40:30 Operador com email luana.algarves@cejam.org.br na Conta 1397fc5c-a13f-44bf-a6e1-

975f0f21d497 criou este documento número a158833a-e243-4e02-be62-ae53f399fc64. Data

limite para assinatura do documento: 29 de abril de 2026 (15:36). Finalização automática após a

última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 07 de abril de 2026. Versão v1.48.0.
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30 mar 2026, 15:51:54 Operador com email luana.algarves@cejam.org.br na Conta 1397fc5c-a13f-44bf-a6e1-

975f0f21d497 adicionou à Lista de Assinatura:

luana.algarves@cejam.org.br para assinar, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Luana Algarves Awada

e CPF 333.305.788-31.

30 mar 2026, 15:51:54 Operador com email luana.algarves@cejam.org.br na Conta 1397fc5c-a13f-44bf-a6e1-

975f0f21d497 adicionou à Lista de Assinatura:

viviane.gobeti@cejam.org.br para assinar, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Viviane Rodrigues

Gobeti.

30 mar 2026, 15:51:54 Operador com email luana.algarves@cejam.org.br na Conta 1397fc5c-a13f-44bf-a6e1-

975f0f21d497 adicionou à Lista de Assinatura:

*******0051 para assinar para aprovar, via WhatsApp. 

Pontos de autenticação: Token via WhatsApp; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Elizabeth Oliveira

Braga.

30 mar 2026, 15:51:54 Operador com email luana.algarves@cejam.org.br na Conta 1397fc5c-a13f-44bf-a6e1-

975f0f21d497 adicionou à Lista de Assinatura:

anamelia.carvalho@cejam.org.br para assinar para aprovar, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Anamelia Carvalho.

30 mar 2026, 15:51:54 Operador com email luana.algarves@cejam.org.br na Conta 1397fc5c-a13f-44bf-a6e1-

975f0f21d497 adicionou à Lista de Assinatura:

renato.tardelli@cejam.org.br para assinar para aprovar, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Renato Tardelli Pereira

e CPF 039.905.908-39.

30 mar 2026, 15:51:54 Operador com email luana.algarves@cejam.org.br na Conta 1397fc5c-a13f-44bf-a6e1-

975f0f21d497 adicionou à Lista de Assinatura:

dirley.glizt@cejam.org.br para assinar para aprovar, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Dirley Glizt Sant'Ana.

30 mar 2026, 15:51:55 Luana Algarves Awada assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

luana.algarves@cejam.org.br. CPF informado: 333.305.788-31. IP: 177.222.30.26. Componente

de assinatura versão 1.1411.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

30 mar 2026, 15:54:17 Elizabeth Oliveira Braga assinou para aprovar. Pontos de autenticação: Token via WhatsApp

*******0051, com hash prefixo e5e2c4(...). CPF informado: 941.973.698-91. IP: 177.50.40.198.

Localização compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -23.55947102537441 e longitude

-46.63746216774194. URL para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location.

Componente de assinatura versão 1.1411.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia
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a158833a-e243-4e02-be62-ae53f399fc64 Página 2 de 3 do Log

https://app.clicksign.com/location?latitude=-23.55947102537441&longitude=-46.63746216774194


30 mar 2026, 16:21:57 Anamelia Carvalho assinou para aprovar. Pontos de autenticação: Token via E-mail

anamelia.carvalho@cejam.org.br. CPF informado: 303.812.528-84. IP: 177.222.30.26. Localização

compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -23.5597005420187 e longitude

-46.63727217468589. URL para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location.

Componente de assinatura versão 1.1411.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

01 abr 2026, 13:28:06 Viviane Rodrigues Gobeti assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

viviane.gobeti@cejam.org.br. CPF informado: 230.769.018-26. IP: 177.222.30.26. Componente de

assinatura versão 1.1414.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

06 abr 2026, 11:11:48 Dirley Glizt Sant'Ana assinou para aprovar. Pontos de autenticação: Token via E-mail

dirley.glizt@cejam.org.br. CPF informado: 133.884.898-40. IP: 177.222.30.26. Componente de

assinatura versão 1.1415.1 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

07 abr 2026, 16:51:12 Renato Tardelli Pereira assinou para aprovar. Pontos de autenticação: Token via E-mail

renato.tardelli@cejam.org.br. CPF informado: 039.905.908-39. IP: 189.90.11.150. Localização

compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -23.5592944548399 e longitude

-46.63770665826051. URL para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location.

Componente de assinatura versão 1.1417.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

07 abr 2026, 16:51:13 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

a158833a-e243-4e02-be62-ae53f399fc64.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://www.clicksign.com/validador e utilize a senha gerada pelos signatários

ou envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº a158833a-e243-4e02-be62-ae53f399fc64, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.
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